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265' Sessão )nareaacão do IfCH - 01 /9/2021

EXPEDIENTE

Oll Participação da Sra. Valeria dos Santos Gouveia À4artíns e do
Sr. Oscar Elíel, Coordenadores do Sistema de Bibliotecas da
Unícamp, para uma apresentação sobre os serviços do SBU.

INFORMES

ORDEM DO DIA

PARA APROVAÇÃO

Oll Ata da 79' Sessão Extraordinária da Congregação. jfls. 01 e
021

021

031

Ata da 263' Sessão Ordinária da Congregação. jfls. 03 a 051

Ata da 264' Sessão Ordinária da Congregação, jfls. 06 a 1 01

ELEIÇÃO

041 Processo n' 09 P 1 6275/2020 nteressado: INSTITUTO DE FILC)SOFIA E CIÊNCIAS HU MANAS

Assunto: Ata da eleição complementar para Representação
Docentejunto à Congregação do IFCH. jfls. 1 } e 121

PROCESSO SELETIVO SUMÁRIO PARA PROFESSOR DOUTOR

Composição da Comissão Julgadora

Parecer sobre Inscrições e

0SI Ofício IFCH/DH n' 052/2021 Interessado: DEPARTAMENTO DE HISTORIA
Assunto: Parecer sobre as inscrições dos candidatos, Antõnío
Márío Davíd biqueira ferreira, Danílo Costa Nunes Andrade
Leite. David Patrício Lacerda. f:ernando Seliprandy
Fernandes, lsrael Ozanam de cousa Cunha. Joyce Carolíne
Pinto Oliveira Pontes, Lucro de Franciscís Dos Reis Piedade
Filho, Luiz Antonío Vadico, &tanuel /v\éndez Alonzo, /v\arcela

Bom Evangelista, #aonique Felíx Borin. Patrícia da Salva Reis
parques, Pauta Chaves Teíxeira Pinto, Raphael Guílherme
Gonçalves de Carvalho, Ríchard de Oliveira J'w'\artíns, Rodrígo
Machado Silvo, Solene Ferreira Claro e Thiago Henrique felício
bem como a indicação da Comissão Julgadora do Processo
Seletivo Sumário para admissão em caráter emergencial, por
tempo determinado, de Professor Doutor, no nível MS-3.1 , em
regime de RTP. na área de Teoria da História. Disciplina HH-
910 - Tópicos Especiais em Teoria da História 1, composta
pelos Professores Doutores: TITULARES: Patrícia Dalcanale
Menezes jIFCH/UNICAMPI, Raquel Gryszczenko Alvas Gomas
íirCH/UNICAUPI, Aline Víeira de Carvalho
ÍNEPAM/UNICAMPj; SUPLENTES: Luiz Casar Marquês Filho
jIFCH/UNICAMPI e Gabríel Ferreiro Zacarias jIFCH/UNICAVbP)
jfls. 1 3 a ISI



RELATÓRIO PERIÓDICO DE ATIVIDADES DOCENTES

06) Ofício IFCH/DD no 08/2021 Interessada: ANA SILVIA VOLPI SCOn
Departamento: Demografia
Período: 01/4/2018 a 31/3/2021. {fls. T6 a 21 l

071 Ofício IFCH/DD n' 09/2021 Interessada: JO.ICE /v\ELO VIEIRA
Departamento: Demografia
Período: 01/5/2017 a 30/4/2021. jfls. 22 a 291

PROGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR

081 Processo n' 09 P 1 0495/2017 Interessada: BRUNA FRANCHETTO
Assunto: Relatório de atívídades e encerramento de vínculo
no Programa de Professor Colaborador, junto ao
[)eparlamento de Antropologia. jf]s. 301

0PI Processo n' 09 P 1 0983/2020 Interessado: f'AULA DE MARTINO JANNUZ
Assunto: Relatório de atívídades e encerramento de vínculo
no Programa de I'rofessor Colaborador, junto ao
Departamento de Demografia. jfls. 31 l

PROGRAMA DE PESQUISADOR COLABORADOR

101 Ofício IFCH/DA n' 027/2021 nteressado: ITAQUÊ SANTANA BARBOSA
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador.
por 02 anos a partir de 26/8/2021 , sob supervisão do Prof. Dr.
Wagner de Meio Romãs, junto ao Departamento de Ciência
Política. jfls. 321

l l l OFícIo IFCH/DH n' 044/2021 Interessada: ROMANA /ÜUlqOZ
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador.
para o período de 01/9/2021 a 01/3/2022, sob supervisão do
Prof. Dr. Marcos Tognon, junto ao Departamento de História.
jfls. 331

121 Ofício IFCH/DH n' 046/2021 Interessado: ANDRES ZARANKIN
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador.
por 02 anos a partir de 25/8/2021 , sob supervisão da Profa.
Dra. Aline Víeira de Carvalho, junto ao Departamento de
História. jfls. 341

1 31 C)fício IfCH/DH n' 047/2021 Interessada: CAROLINE lúURTA LEMOS
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador,
por 02 anos a partir de 25/8/2021, sob supervisão da Prosa
Dra. Aline Vieira de Carvalho, junto ao Departamento de
História. jfls. 3SI

1 41 Ofício IFCH/DF n' 028/2021 Interessado: BRUNO TOPES VIEIRA
Assunto: Alteração do período de vínculo no Programa de
Pesquisador Co[aborador, de 06/6/202] a 01/12/2023. para
01/6/2021 a 31/5/2023. sob supervisão do Prof. Dr. Giorgio
Ventura, junto ao Departamento de Filosofia. jfls. 361



151 Ofício IFCH/DCP n' 025/2021 Interessada: ANA CLAUDIA CHAVES TEIXEIRA
Assunto: Relatório de atívidades e renovação de vínculo no
Programa de Pesquisador Colaborador, por 02 anos a partir
de 01/10/2021 , sob supervisão da f'Fofa. Dra. Luciana ferreiro
Tatagiba, junto ao Departamento de Ciência Política. jfls. 3ZI

3

l ól Ofício IFCH/DCP n' 026/2021 Interessada: CELLY C00K iNATOMI
Assunto: Relatório de atívídades e renovação de vínculo no
Programa de Pesquisador Colaborador. por 02 anos a partir
de 05/10/2021, sob supervisão do Prof. Dr. Frederico
Normanha Ribeiro de Almeída. junto ao Departamento de
Ciência Políllca. jfls. 381

l ZI C)vício IFCH/DF n' 026/2021 Interessada: PAOLA CANTARINI GUERRA
Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no
Programa de Pesquisador Colaborador, por 02 anos a partir
de 01/8/2021, sob supervisão do Prof. Dr. Oswaldo Gíacóia
Júnior, junto ao Departamento de Filosofia. lfls. 391

1 81 Ofício IFCH/DA n' 033/2021 Interessada: KALYLA. J\aAROUN
Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo
no f'rograma de Pesquisador Colaborador. junto ao
Depara amento de Antropologia. Ifls. 401

l VI Ofício IFCH/DF n' 027/2021 Interessada: FERNANDA SILVEIRA CORREA
Assunto: Relatório de atívídades e encerramento de vínculo
no Programa de Pesquisador Colaborador. junto ao
Departamento de Filosofia. jfls. 4 1 l

201 Ofício IFCH/DH n' 04 3/2021 Interessado: CARLOS ANDRE SILVO DE MOURA
Assunto: Relatório de ativídades e encerramento de vínculo
no Programa de Pesquisador Colaborador. junto ao
Departamento de História, jfls. 421

21 l Ofício IFCH/DH n' 048/202] Interessada: SABRINA ALOURA DE ARAUJO
Assunto: Relatório de atívídades e encerramento de vínculo
no Programa de Pesquisador Colaborador. junto ao
Departamento de História. Ifls. 431

221 Ofício IfCH/DH n' 049/2021 nteressada: JU LIANA PINH EIRA)/VbAUES

Assunto: Relatório de atlvidades e encerramento de vínculo
no Programa de Pesquisador Colaborador. junto ao
Departamento de História. Íris. 441

PROGRAMA DE PESQUISADOR DE POS-DOUTORADO

231 Ofício IFCH/DH n' 045/2021 Interessado: ROBERT WILKES

Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-
Doutorado, por 02 anos a partir de 01 /4/2021 , sob supervisão
do Prof. Dr. Jorge Sídney Cola Júnior, junto ao Departamento
de História. Íris. 45j



241 Ofício IFCH/DH n' 050/2021 Interessada: SABRINA MOURA DE ARAÚJO
Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-
Doutorado, para o período 18/8/2021 a 31/7/'2022. sob
supervisão da Profa. Dra. Patrícia Dalcanale /v\enezes, junto
ao Departamento de História. Íris. 4ól

4

2SI Ofício IFCH/DH n' 05 1 /2021 Interessada: JUt.IANA PINHEIRO }úAUÉS

Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-
[)outorado, para o período ]8/8/2021 a 30/11/2022, sob
supervisão da Profa. Dra. Patrícia Dalcanale /v\enezes, junto
ao Departamento de História. jfls. 471

INDICAÇÃO PARA CONSELHO CIENTÍFICO

261 Ofício IFCH n' XXX/2021 Interessado: NUCLEO INTERDISCIPLINAR DE PLANEJA/v\ENTO
ENERGETICO

Assunto: Indicação dos Profs. Drs. Valeríano /tendes Ferreíra
Costa e Artíonka /Manuela G(5es Capíberíbe para comporem,
respectivamente como membros titular e suplente. o
Conselho Científico do Núcleo Interdisciplinar de
PlanejamenFo Energético. jfls. 48 e 491

CENTRO INTERNO DE PESQUISA

2zl Interessado: CENTRO DE PESQUISA EM ETNOLOGIA INDÍGENA
Assunto: Regimento inferno da revista Maloca. jfls. 50 a 521

COORDENADORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO

Credenciamento de Docente

281 Delib. CPG/IFCH n' 1 69/2021 Interessada: ó/bARCIA DE PAULA LElIE
Assunto: Credenciamento como Professora Permanente.

junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciência Sociais.
para mínistral aulas e orientar. jfls. 531

291 Delib. CPG/IFCH n' 1 70/2021 Interessada: NADIA FARAGE
Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora.
junto ao Programa de Pós-Graduação em Antropologia
Social, para ministrar aulas e orientar. jfls. S41

301 Delib. CPG/IfCH n' 1 71/2021 Interessada: CAMISA LOUREIRO DIAS
Assunto: Credencíamento como Professora Permanente.
junto ao Programa de Pós-Graduação em História. para
ministrar aulas e orientar. jfls. 551

31 l Delib. CPG/IFCH n' 1 72/2021 Interessada: PROGRAMA DE POS GRADUAÇÃO E.M HISTORIA
Assunto: Credenciamento dos Professores Doutores Sídney
Chalhoub, Robert Wayne Andrew Slenes e Luzia /üargareth
Rabo como Professores Colaboradores, junto ao Programa
de Pós-Graduação em História, para ministrar Guias e orientar
jfls. 561



Regulamento de Programa
5

321 Delib. CPG/IFCH n' 1 77/2021 nteressado: CC)ORDENADORIA DE POS nuRADUAÇÃO
Assunto: Regulamento do Programa de Pós-Graduação em
Antropologia Social. jfls. 57 a ó31

Subcomissão de Programa

331 Delib. CPG/IFCH n' 1 76/2021 nteressada: CC)ORDENADORIA DE POS GRADUAÇÃO
Assunto: Subcomissão do Programa de Pós-Graduação em
Ambiente e Sociedade, por 01 ano a partir de 01 /8/2021 . jfls.

PARA HOMOLOGAÇÃO
COORDENADORIA DE PESQUISA PROJETOS E CONVENTOS

341 Ofício CPPCon n' 007/2021 Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
Assunto: Acordo entre a Universidade Estadual de Campinas,
Prefeitura A,Aunícipal de Campinas, AÁlnístério Público do
Estado de Sõo Pauta e UNICEF, para realização do Projeto de
Extensão "Guarda Amigo do Adolescente Campineiro". jfls
65 a 74}
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ATA DA 79' SESSÃO EXT'TZAOliDIN.ÁRIA DA CONGliEGAÇÃO DO INSTITUTO DE
FILOSOFIA E CIÊNCL4S llUM.4NAS DA UNIVERSIDADE EST \DUAL DE CAMPINAS.

Aos vinte e cinco dias de março 2020, às catorze horas, reuniu-se virtualmente a Congregação do

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, sob a Presidência do Prof. Dr. Alvaro Gabriel Bimlchi

Mendez, Diretor do Instituto. Estiveram presentes à sessão os professores dot,ttores: Roberto Luiz

do Carmo, Diretor Associado; Michel Niçolau Netto, Coordenador da Pós-Graduação; Frederico

Normonha Ribeiro de Almeida, Coordenador da Graduação; José Maurício Parva Andion Arruti,

Clleíê do Departamento de Antropologia; Andréia Galvão, Cheí'e do Departamento de Ciência

Política; Ana Sílvia Volpi Scott: Chefe do Departamento de Deinograíla; Sávio Machado

Cavalcante, Chefe do Departamento de Sociologia; Taisa melena Pascale Palhares, Chefe do

Depa#amento de Filosofia; Lucilene Reginaldo, Chefe do Departamento de História; Mariana

Miggiolaro Chaguri, Josianne Franzia Cerasoli e Bárbara Gerando de Castra, representantes

titulares de docentes MS-3; Fátilna Regida Rodrigues Évora, Marcos Severíno Nobre e José Alvos

de Freiras Neto, representantes titulares de docentes MS-5; José Marcos Pinto da Cunha,

representante titula' de docentes MS-6; Aildré ](aysel Velasco e Cruz, representante suplente de

docentes MS-3; Luciana Ferreira Tatagiba e Márcio Augusto Damin Custódia, representares

suplentes de docentes MS-5. Estiveram presentes ainda os funcionários Devison Peneira de Abriu,

Recado Vieira Cioldin, Mariana Rebela Tavares, Reginaldo Alvos do Nascimento, Leandro

Ferreira Maciel e Luas Ferrando de Carvalho Rabello, representantes titt,ilares de técnicos-

adminisüativos. Compuseram a bancada discente os alunos Ingrid Saraiva Tavares, Jogo Pedro

Midões Suores Rolas, Bianca de Morais Lima Garcia, Aline Sampaio Rodrigues Schmidt, Alise

Damasceno Brancacci e Vitória Camarão Baggio, representantes titulares dos discentes; e Thais

Rezende de Camarão e Matheus Alvos Albino, representantes suplentes dos discentes. Justa.6caram

ausência o professora Fernando Teixeira da Silvo. Em seguida; passou-se à ORDEM DO DIA

PARA APROVAÇÃO 0/,) Atualização do plano dc contingência do IFCH; 02) Plano de

emergência para atividades didáticas não-presenciais. Em seguida, anbos os pontos foram

destacados. Após, passou-se ao item 1. 0 SÊl1]iletJ12]nligr apresentou o plano de contingência do

Instituto atente à pandemia. Em seguida: o ponto foi a \ oração e aprovado por unanimidade. Após:

passou-se a+ item 2. O SÊ!!hor D rotor esclareceu que esta não é uma proposta de ensino à distância

para o Inst#uto. Apresentou os detalhes do plano de emergência para atividades didáticas não-

presenciais. IO !reÊ..E].Êdgrlçe aüumou que os coordenadores da Graduação propõe o cancelamento

geral das disciplinas, para não seguir com as atividades nos tempos que são colocados pela Reitoria

Comelatou ser uma decisão coletiva que implica custos didáticos. O !reÊ..b41içlxd explicou os

motivos pelos quais a Pós-Graduação não pede enhar nesta proposta de cancelamento geral das

disciplinas. Após ponderações dos congregados, percebeu-se que não foi possível chegar a uma

decisão consensuada. O encaminhamento fói uma sugestão de alíladurecimento das posições;

adiamento da decisão do plano de atividades didáticas leão-presenciais, e nova reunião em 2 de
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abril. Em seguida; o ponto foi a votação e aprovado: com duas abstenções (.alturas Vitória e Ingrid l

Nada mais havendo a trata, o Senhor Presidente considerou encerrada a reunião e eu, lábio Guzzo

livrei a presente ata, a ser submetida à Congregação do Instituto de Filosofa e Ciências Humanas

Campinas, 25 de agosto de 2021
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ATA DA 264' SESSÃO ORDINÁRIA DA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE
FILOSOFIA E CIÊNCIASllUMANAS DA UNj:\URSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

Aos quaüo dias de agosto de 2021, às catorze horas, reuniu-se virtualmente a Congregação do

Instituto de Filosoâla e Ciências Humanas, sob a Presidência da Prof. Dr'. Andréia Galvão,

Diretora do Instituto. Estiveram presentes à sessão os professores doutores: Michel Nicolau Netto,

Diretor Associado; Bâ'bara Geraldo de Castro, Coordenadora da Pós-Graduação; foice Meio Vieira,

Coordenadora da Graduação; Antânio Roberto Guerreiro Júnior, Chefe do Depatlamento de

Antropologia; Andrei Koener, Chefe do Departamento de Ciência Política; Ana Sílvia Volpi Scott,

CI)ef'e do Departamento de Demografia; lábio Marcara Querido; Chefe do Depal'lamento de

Sociologia; Marco Antânio Calou Rufnno, Chefe do Departamento de Filoso.6a; Rui Luas

Rodrigues, Chefe do Departamento de História; lsadora fins trança e Artionka Manuela Góes

Capiberibe, representantes titulares de docentes MS-3; C)mar Ribeiro Tjlolnaz, representante titular

de docentes MS-5; rosé Marcos Pinto da Cun]«ia, representante titular de docentes MS-6; Joana

Cabras de Oliveira, representante suplente de docentes MS-3. Estiveram presentes aillda os

funcionários Devison Pereira de Abriu, Mariana Rebolo Tavares, Ricardo Vieira Cioldín e Luís

Ferrando de Carvalho Rabello, representantes titulares de técnicos-adminisüativos. Compuseram a

bancada discente os alunos Ingrid Saraiva Tavares, Jogo cedro Midões Suores Rolas, Loura Rossi

Baraldi, Amanda demanda Bodo e Luiz Gabriel Nat:ividade Lima, representares dos discentes.

JusEiülcaram ausêllcia a prof'essora Luçiana Tatagiba. Ein seguida: passou se aos IN}'OjiJ\IES. A

Sç1112era Erç8idç!!U apresentou o cronograma da eleição çojnplementar à Congregação: e destacou

que o mmtdato será até fb\-ereiro de 2023(comi)çidindo cona o dos anuais membros,). Após;

comentou que foram instituídos GTs no Consu pa'a discutir as carreiras MS e Paepe. A idéia é

retomar promoções dos docentes e técnico-administrativos, permitindo progressões a quem

preenche os requisitos. Também informou que laouve uma queda na demanda de prqetos de

pesquisa na Fapesp, de modo que conclamou a comunidade à apresentar projetos a esta agência de

pesquisa. Em seguida: passou-se ao EXPlCDIENTE PARA CIÊNCIA - a/,) Ofício IfCh'DF n'

025/2021 - indicação da Prosa. Yara Adário Fraíerschi como coordenadora da área de Filosofa

.junto a Fundação de Ampla à Pesquisa do Estado dc São Paulo; ORDEM DO DiA - PARA

A.PROVAÇÃO RELATOR10 PERIÓDICO DE ATIVIDADES DOCENTES - 0/) Ofício
IFCH/DS - Interessado: MARMELO SiQUEtRA RIDENTI - Departamento: Sociologia Período

0]/3/2016 a 28.r02/2021; 02) Ofício IFCH.'DS - ]nteressado: RENATO JOSE PINTO ORTIZ

Depaüamento: Sociologia - Período: 01/3/2016 a 28/02/2021; EXERCÍCIO SIMULT NEO DE

ATTVIDADES - 0SD Processo n' 09 P-23294/2014 - Interessado: a'AGNER DE MELO ROMBO

Assunto: Exercício Simultâneo de Atividades, nos tempos dos artigos 8', 9' e 13' da Deliberação

CONSU-A-002/2001, para desenvolver atividades, no período de 01/8/2021 a 3 1/10/202 1, junto ao

Centro de Educação e Assessoramento Popular (CE.\P); PROGRANIA DE PROFESSOR

COLABORADOR - 04) Processo n' 09 P-25355/2018 Interessado; RODRIGO FERREIRO
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TONIOL - Assunto: Encerramento de vínculo no Programa de Professor Colaborador, junto ao

Departamento de Ankopologia; PROGRANfA DE PESQUISADOR VISITANTE CONVIDADO

01) Ofício IFCF[/DA n' 029/202] - interessado: RODRIGO FERREÍRA TON]OL - Asslmto:

Ingresso no Programa de Pesquisador Visitante Convidado, por 02 anos a partir de 01/01/2021,

junto ao Depmtalnento de Antropologia; PROGRAlv[A DE PESQUISADOR DE POSD-

OUTORAD0 0ó0 Ofício IFCH/DA n' 030/202] - Interessada: SUELY DULCE DE

CASTILHO - Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por Ol[ alo a

polir de 01/7/2021, sob supervisão do Prof Dr. rosé Maurício Paiva Andion Arruti, junto ao

Departa[nento de Antropo]ogia; 07) Ofício IFCH/DCP n' 023,/202] - Interessada: ARIELLA

SILVO ARAUTO - Assunto: Relatório de atividades e renovação de vínculo no Proa'ama de

Pesquisador de Pós-Doutorado, por 02 meses a partir de 01/9/2021, sob supervisão da Prosa. Dra,

Anda'éia Galeão; junto ao Departamento de Ciência Política; 08.) Ofício IFCH./DS - Interessado:

MARCO ANTONIO GONSALES DE OLIVEIRA - Assunto: Relatório de atividades e

encerramento de \ íilculoilo Programa de Pesquisador de Pós Doutorado, .junto ao DepartaJnento de

Sociologia; PRÉMIO DE RECONHECIMENTO ACADÉMICO ZEFER]NO VAZ - De]iberação

CONSU-A-021/2013 Aprovação de Candidatos e hldicação de Comissão de Especialistas - 09)

Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS - Assunto: Indicação dos

Professores Dot,teores Sebastião Carlos Velasco e Cruz, José Marcos Pinto da Cunha e Leira da

Costa Ferreira, paa concorrerem ao prémio e indicação da composição da Comissão de

Especialistas; PREMIO DE RECONHECIMENTO DOCENTE PELA DEDICAÇÃO AO

ENSINO DE GRADUAÇÃO - Deliberação CONSU-A-021/2013 - Aprovação de Calldidato e

Indicação de Comissão de Especialistas /0U Interessado: INSTITUTO DE FILOSOF'IA E

CIÊNCIAS HLIMANAS - Assunto: Inscrição da Pi'ofà. Dra. foice Meio V leira para concorrer ao

prêinio e indicação da Comissão de Especialistas; PREMIO PROEC DE EXTENSÃO

UNIVERSITÁRIA - Deliberação CONSU-A-006/20 19 - Aprovação de Candidatos e Indicação de

Comissão de Especia[istas - //) ]nteressado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CiENCIAS

HUMANAS - Assunto: Inscrição da Professora Doutora Andréa Marcondes de Freiras, para

conconer ao prémio e iíldicação da Comissão de Especialistas; PARTICIPAÇÃO EM

L[C['IAÇAO - /2) Ofício Circ.Prof. n' 001,r202] - ]nteressado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E

CIENCIAS HUMIANAS - Assunto: Participação em licitação pala concessão de pemalssão de uso

de vending macililles; C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO Edital Vagas Olímpicas e Edital

ENEN1 - /3) Ofício IFCH/'CG n' 082/202] - 1taEeressada: C00RDENADOR]A DE GR.\DUAÇAO

Assunto: Ratificação das regras utilizadas no Edital de Vagas Olímpicas no mlo de 2021 e no

Edital ENEM no ano de 2020 pelos cursos de Graduação em Ciências Sociais, História e Filosofia;

pala os editais de ingresso 2022; C00RDENADOR]A DE POS-GRADUAÇÃO CredeilciamenLo

de Docente - /41 De]ib. CPG/IFCH n' 158/202] Interessado: DIEGO JAIR VICENTIN - Assunto

Credenciamento como Professor Permanente, junto ao Programa de Pós-Graduação eln Ciência
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Sociais: para mínistrw aulas e orientar; Regulamento de Programa -/i) Della. CPG.TFCH n'

156/202] 113Eeressado: PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM DEMOGRAFIA Assunto

Regulamento do Programa de Pós Graduação em Demografla} Reestruniração de Programa - /ó)

De[ib. CPG/IFCH n' 157/202] - ]nteressado: PROGRANIA DE POS-GRADUAÇÃO E]\4

AMBIENTE E SOCIEDADE - Assunto: Nova estruütra do Programa de Pós-Graduação em

Ambiente e Sociedade; Coordenação de Programa /7) Delib. CPG/IFCH n' 159,'2021

[nteressada: C00RDENADORIA DE POS GRADUAÇÃO - Assunto: indicação do Prof. Dr.

Diego cair Vicentin como Cooi'denador do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, por

02 anos a partir de 30'7/2021; /8) De]ib. CPG/IFCH TI' 161/202] - Interessada

C00RDENADORIA DE POS-GRADUAÇÃO Assunto: Indicação do Prof. Dr. FI'ederico

Nomtanha Ribeiro de Almeida como Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Ciência

Política, por 02 aipos a partir de 01/8/2021 ; Subcomissão de Programa - /9) Delib. CPG/IFCH n'

1 60./202] Interessada: C00RDENADORIA DE POS-GRADA AÇAO - AssLmto: Alteração da

Stlbcoinissão do Programa de Pós Graduação em Ciências Sociais: a partir de 30/7/202] ; 20) Delib.

CPGnFCH n' 162/202] Interessada: C00RDENADORIA DE POS GRADUAÇÃO - Assunto

Alteração da Subcomissão do Programa de Pós-Graduação em Ciência Política, a pm+ir de

01/8/2021. Em seguida, foram destacados os itens 09, 10, ll e 12. Após, os demais itens foram a

escnitíilio e aprovados por unanimidade. Em seguida: passou se ao primeiro destaque: o ponto 9.

A partir de illdicações dos departamentos, a SÊpllelia..!r99i4ç!!& apresentou as candidatt].ras e os

nomes para a comissão de especialistas do Prêmio de Reconhecimento Académico 'Zeferino Vaz'

Após; o item f'oi a votação e aprovado: com uma abstenção (do prof- José Mal'Gos). Ein seguida:

passou-se ao próximo destaque: o ponto 10. A partir de indicações dos departamentos, a SUBI

]l:lgiida3içg apresentou a candidatura e os nomes para a banca do Prémio de Reconllecimento

Docente pela Dedicação ao Ensino de Graduação. Após, o item foi a votação e aprovado, com uma

abstenção (da prof'a. Joice). Em seguida; passou-se ao próxhno destaque: o ponto ]l. A partir de

indicações dos departamentos, a Senhora. Presidente apresentou a candidanra ao Prémio PROEC

de Extensão Universitária e os nomes para a banca: proas. foice: Fábio e Artionl(a. Após, o item foi

a votação e aprovado pol- mlallilnidade. Em seguida: passou-se ao próximo destaque: o ponto ]2. A

bn!!Qa.Pr99ids11@ explicou que a Prefeitura do Campus consultou se llá interesse do Instituto em

instalar máquinas de auto-serviço, que serão licitadas para toda a Universidade. Após comentários

e ponderações, o item foi a votação e aprovado, com um voto contrário e três abstenções. Nada

mais ]3avendo a tratar, o Sem)or Presidente considerou encenada a reunião e eu, Fábio Guzzo,

livrei a presente ata, a ser submetida à Congregação do Instituto de Filosofa e Ciências Humanas.

Campinas, 20 de agosto de 2021
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ATA DA 263' SESSÃO ORDINÁRIA DA CONGjiEGAÇÃO DO INSTITUTO DE

FILOSOFIA E CIÊNCIAS llUMANAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS.

Aos dois dias de junho de 2021, às catorze horas, reuniu-se virtualmente a Congregação do

Instituto de Filosofa e Ciências Humanas, sob a Presidência do Prof. Dr. Alvaro Gabriel Biancjii

Mendez, Diretor do Instituto. Estiveram presentes à sessão os professores doutores: Roberto Luiz

do Carolo, Diretor Associado; Bárbara Gerando de Castro, Coordenadora da Pós-Graduação; foice

Meio Vieira, Coordenadora da Graduação; José Mauríoio Parva Andion Arruti, Cllefe do

Departamento de Antropologia; Aildrei Koerner, Chefe do Departamento de Ciência Política; Ana

Síl\ia volpi Scoü. Chefe do Departa4nento de Demografia; Fábio Mal'caro Querido: Cllefé do

Departamento de Sociologia; Muco Antõnio Caron R ufano; C])efê do Departamento de Filosofia;

lsadora fins Franca, Artionka Manuela Góes Capiberíbe e Michel Nicojau Neto, representantes

titulmes de docentes MS-3; Luçiana Ferreira Tatagiba: Yara Adágio Frateschi e Omar Ribeiro

Thomaz, representantes titulares de docentes MS-5; José Marcos Pinto da Cunha, represelatante

titula de docentes MS-6; Joana Cabral de Ol:uveira, representante suplente de docentes MS-3

Estiveram presentes ainda os funcionários Devison Pereira de Abriu, Reginaldo Alvos do

Nascimento, Maríana Rebolo Tavares, R:icardo Víeira Cioldin, Patrícia Avance e Luís Ferrando de

Carvalho Rabello, representmltes titulares de técnicos-administrativos. Compuseram a bancada

discente os alunos Ingrid Saraiva Tavares, Jogo Pedro Midões Suores RcÚas, Laura Rossí Baraldi,

Elles Alvez Menezes, Edvaldo de Matos Júnior, Amanda Femanda Bodo, Luiz Gabriel Natividade

Lama e lgor Sulian Seleber, representantes dos discentes. Justiülcaram ausência a professora

Lucilene Reginaldo, bem como a aluna Ana Vitória Cavalcante Santos. Em seguida, passou-se ao

EXPEDIENTE. A uma apresentação sobre sua gestão à dente da

Secretaria de Vivência nos Campa, e expôs os resultados de seu trabaHlo de mudança no modelo de

segurança universitária. Após: o Prof'. José Maurício solicitou esclarecimentos sobre as cotas para

seleção de PED a partir do 2' semestre de 2021. Em seguida, passou-se à ORDEM DO ])IA --

PARA APRO\RAÇÃO -- REESTRUTURAÇÃO DEPARTAMENTAL - 0/) Processo n' 09

P18061/2003 - Interessado: INSTITUTO DE FILSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS - Assunto:

Reeshuturação Departamental com a iJadicação de extinção do Departamento de Demografia,

confomte revisão da certificação aprovada através da Deliberação CAD n' 346/2020, nos termos da

]nl'onnação PRDU/CGQC 369/2020 e Parecem CVND-172/2020: TRANSFERÊNCIA DE

DOCENTE - 0Zy OHcio IFCH/DD n' 03/2021 - Interessada: LUCIANA CORREIA ALVES -

Departamento: Demografia Assunto: Transferência para o Departamento de Sai'lde Coletiva da

Faculdade de Ciências Médicas, com vaga e verba, conforme Despacho DFCM n' 08/2021 e Ofício

DSC n' l0/2021: PíiOGRAMA DE PROFESSOR COLABORADOR - 03; Ofício IFCH/DH n'

030/2021 - Interessada: NÉDIA FARAGE - Assunto: Relatório de atividades e renovação de

vínculo no Programa de Professor Colaborador, por 03 anos a partir de 20/5/2021, junto ao

Departamento de História: 04) Ofício rFCH/DA n' 021/202] - Interessada: AMNÉRIS ANGELA
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MARONI - Assunto: Relatório de atividades e encerramento de vínculo no Programa de Professor

Colaborador; junto ao Departamento de Antropologia; PROGRAMA DE PESQUISADOR

COLABORADOR - 05) Ofício IFCH/DCP n' 0]1 /202] Interessada: THIAGO BARISON DE

OLIVEIRA - Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborado!', por 03 anos a partir de

19/5/2021, sob supervisão do Prof. Dr. Armando Boato Júnior, junto ao Departamento de Ciência

Po[íEica: 0ó) Ofício IFCH/DCP n' 012/202] - interessada: SABRINA NlIRANDA ARECO

Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador, por 03 anos a partir de 07/6/2021, sob

supervisão do Prof. Dr. Alva'o Gabriel Bimchi Mendez, junto ao Departamento de Ciência Política;

071 Ofício IFCH/DF n' 015/202] - Interessado: RODRIGO ALVARENGA FREIRA Assunto

Ingresso no Programa de Pesquisador Colaborador, para o período de 01/12/2021 a 01/12/2022,

sob supervisão do Prof. Dr. Giorgio Ventura, junto ao Departajnento de Filosofia; 08) Ofício

IFCFT/DF n' 0] 6/2021 - Interessado: BRUNO LOPES VTEIRA - Assunto: Ingresso no Programa de

Pesquisador Colaborador, para o período de 01/6/2021 a 01/12/2023, sob supervisão do Prof. Dr.

Giorgio Ventura: junto ao Departamento de filosofla= PROGRAMA DE PESQUISADOR DE

POS DOUTORADO - 09) Ofício IFCH/DA n' 020/202] - Interessada: CAMll.A NiAINARDI

Assunto: Ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 01 ano a parir de 02/8/2021,

sob supervisão do Prof Dr. Antonio Roberto Guerreiro Júnior, junto ao Depa+amento de

Antropologia: /0) Ofício IFCH/DS n' O11/2021 1nEeressado: THIAGO TRINDADE DE

AGUÇAR - Asstnlto: ingresso no Programa de Pesquisador de Pós-Doutorado, por 02 anos a parir

de 01/6/2021, sob supervisão do Prof. Dr. Ricardo Luiz Colho Antunes, junto ao Departamento de

Sociologia= MOÇÃO //) Oficio IFCh'DA n' 019/2021 - Assunto: Moção de apoio da

DepartamelJto de Antropologia e do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social referente

à solicitação feita à FAPESP pelo Coletivo de Bolsistas da Agência; ATIVIDADES DIDÁTICAS -

/2) Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HIIMANAS - AssLmto: Ati\ idades

didáticas e uso de conceitos em disciplinas dos Cursos de Graduação e de Pós-Graduação do IFCH

para o segundo semestre de 2021 : C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO Vestibular Indígena

e \rasas Oliinpicas /3) Ofício [fCH/CG n' 06 1/202] - interessada: C00RDENADORLq DE

GR.\DUAÇAO Assunto: indicação de vagas para vestibulal indígena e \-abas olímpicas do

processo seleti\o pata ingresso no curso de graduação em Flistória no ano de 2022: /4) Ot'ócio

[F'CHTCG n' 062/202] - Interessada: C00RDENADOR]A DE GRADUAÇÃO - Assunto:

Indicação de vagas para vestibular indígena 6 vagas olímpicas do processo seletivo para illgresso

no curso de graduação em filosofia no ano de 2022: /i) Ofício IfCH/CG n' 063/202 1 Interessada:

C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO - Assunto: indicação de vagas para vestihular indígena e

vagas olímpicas do processo seletivo para ingresso no curso de graduação em Ciências Sociais no

ano de 2022: C00RDENADORIA DE POS-GRADUAÇÃO - Credencimnento de Docente - ]6)

Delib. CPG/IFCFI n' 108/2021 - Interessada: MARCA FILOMENA GREGORI - Assunto:

Credenciamento como Professora Permanente, junto ao Programa de Pós-Graduação
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AnCropo[agia Socia[, para ]Tlinistrar aulas B orienta; /7) De]ib. CPG/IFCt{ n' 1]0.'2021

Interessada: BELA FELDMAN - Assunto: Credenciamento como Prohssora Permanente, junto ao

Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais, para ministrar aulas e orientar; ./8y Delib.

CPG/IFCH n' 111/2021 - Interessada: NATÁLIA CORAZZA PADOVANI - Assunto:

Credenciamento como Professora Permanente, junto ao Programa de Pós-Graduação em Ciência

Sociais: para ministram' aulas e orientar; / 9) Delib. CPG/IFCH n' 1} 2/202 1titeressado: RODRIGO

CAMARGO DE GODOI - Assunto: Credenciamento como Professor Permanente, junto ao

Programa de Pós Graduação eln História: para ministrar au]as e orienta; Discip]ina Evennia] - 20)

De[ib. CPG/IFCH n' 1]5/202] - ]nteressada; PROGRAMA DE POS-GRADUAÇÃO EM

FILOSOFIA - Assunto: Oferecimento da disicp]ina evenhta] "Pdorativos e Performatividade 11", a

ser minisüada pelo Prof. Ludovic Soutif. no período de 27/8/2021 a 03/12/2021; Catálogo de

Cursos - 2/) De]ib. CPG/IFCH n' 122/202] - InEere8sada: C00RDENADORIA DE POS-

GRADUAÇÃO Assunto: Catálogo dos Progratnas de Pós-Graduação em Antropologia Social;

Ciências Sociais, Demografia, Filosofia, História, Relações Intemaciojlais, Sociologia e Ensino de

História (Prof.História); 22) De]ib. CPG/IFCH n' ] 24/202] Interessada: C00RDENADORIA

DE POS-GRADUAÇÃO - Assunto: Catálogo dos Progratnas de Pós Gi'aduação em Ajnbiente e

Sociedade e Ciência Política; Coordenação de Programa - 23; Delib, CPG.IFCFI n' 121,'2021

Interessada: C00RDENADORIA DE POS-GRADUAÇÃO - Assunto: Recondução da Prata. Dra.

Joana Cabral de Oliveira como Coordenadora do Programa de Pós-Graduação eln Antropologia

Social: para o período de 01/8/2021 a 30/1 1/2021: SubcoETlissão de Programa - 24,) Delib.

CPG/]FCH n' 117/2021 - Interessada: C00RDENADORIA DE POS GRADUAÇÃO Assunto

Alteração da Subcomissão do Programa de Pós-Graduação em Filoso.na, a partir de 16/3/2021 ; 2S9

De[ib. CPG/IFCH n' 1] 8/202] interessada: C00RDENADORIA DE POS GRADUAÇÃO -

Assunto: Alteração da Subcomissão do Programa de Pós-Graduação em Flistória; a parir de

O1/6/2021; 2ó9 Delib. CPG/IFCH n' 1 19/2021 - Interessada: C00RDENADORIA DE POS-

GRADUAÇÃO - Assunto: Alteração da Subcomissão do Programa de Pós-Graduação em

Demograha. a partir de 28/4/2021: 27) De]ib. CPG/]FCH n' ]20f2021 - 1Eiteressada:

C00RDENADORIA DE POS-GRADUAÇÃO Assunto: Altel'ação da Subcomissão do Programa

de Pós Graduação em Antropologia Social: de 0 1.'6/2021 a 30'1 1 '2021 : PARA HOMOLOGAÇÃO

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL - 28) Ofício IFCFI'DH n' 02q.f2021 Interessado

INSTITUTO DE FILSOFIA E CIENCIAS HUMANAS - Departamento: História - Assunto:

Contratação de docente em ca'ãer emergencial em substituição ao Prof. Thiago Lilna Nicodemo

que se encontra-se afastado sem prquízo de vencimentos e com ressarcimento à Universidade;

RELATORIO PERIÓDICO DE ATl\CIDADES DOCENTES - 29) Oficio IFCH/DS n' 0 1 3/2021

Interessado: PEDRO PEIXOTO FERREIRO - Departamento: Sociologia - Período: 01/12/201í6 a

30/1 1/2020= EXERCÍCIO SIMULT NEO DE ATlyIDADES 30) Ofício IFCH/DF n' 17/202]

Interessado: MARCOS SEVERINO NOBRE Departamento: Filosofia - Assunto: Exercício
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Simultâneo de Atividades, nos termos dos artigos 8', 9' e 13' da Deliberação CONSU-A-002/2001,

para desenvolver atividades junto a presidência do Centro Brasileiro de Análise e Planeamento

(CEBRAP), ilo período de juiülo/202] a maio'2023; AFASTAMENTO CONFORME

DELIBERAÇÃO CONSU-A 14/2015 - 3/) Ofício IFCH/Df n' 0 13/2021 - Interessado: GIORGIO

Vl:NTURI - Departatnento: Filosofia - Assunto: Afastamento para desenvolvimento de prometo de

pesquisa de pós-doutorado, ]lo período de 15/6/2021 a 15/12/2021, junto a Universidade

Konstanz Alemanlla: C00RDENADORIA DE GRADUAÇÃO - Programa Professor

Especialista Visitante em Graduação - i2) Ofício IFCF+'CG n' 057/2021 - Interessada

COORDENADORIA DE GRADUAÇÃO - Assunto: Pai'ecer da Comissão de Graduação sobre a

proposta de Cardos Alberto Steil, referente ao Edital PRG 20 - 2s/2021 "Programa Professor

EspecialisLa Visitante em Gi'aduação"l C00RDENADORIA DE POS GRADUAÇÃO

Credenciamento de Docente - 33) Delib. CPG/IFCH n'109/202 - Interessada: DANIELA XAVIER

]>IAJ MUSSI - Assunto: Credenciamento como Professora Colaboradora, junto ao Programa de

Pós-Graduação ejn Ciêi)cia Palítiça; para ministrar aulas e orientar. Ein seguida: foratn destacados

os itens 01, 02, 1 1, 12 e 30. Após, os demais itens foram a escrutínio e aprovados por unanimidade.

Em seguida: passou se ao primeiro destaque: o ponto 1. 0 $g111]91. Pr9911Jç111g apresentou proposta

de reesti'uhiração departalnental: indicando a extinção do Departamento de Demograüla. Nesse

processo, houve realocação dos docentes para outros depaüamentos do IFCH e da FCM. Após, o

EliQÊ:..Qual...Blbgilg pontuou para que haja um compromisso no Instituto no sentido de que

continuemos sendo potente no debate da Demografia. Após, o item foi a votação e aprovado, com

dez abstellções (do Prof. José Marcos e da bancada discente). Em seguida: passou-se ao próximo

destaque: o ponto 2. A explicou os motivos de sua saída para o Departamento

cÍe Saúde Colete\ a da faculdade de Ciências Médicas. Após: o item foi a votação e aprovado por

unanünidade. Em seguida: passou se ao próximo destaque: o ponto 11. 0 Prof'. rosé Maurcia

apresentou moção de apoio do DepaNamento de Antropologia e do Programa de Pós-Graduação

em Antropologia Social referente à solicitação feita à FAPESP pelo Coletivo de Bolsistas da

Agência. Após: o iteEn foi a votação e aprovado por unanimidade. Em seguida passou se aa

pt'óximo destaque: o ponto 12. O Sg111lgr Pies dome afirmou que a nonllariva relata\ a às ativ idades

didáticas e uso de conceitos em disciplinas ]lo segundo semestre será, substancialmente, o mesmo

texto da que esteve vigente no primeiro semestre. Após, o item Hoi a votação e aprovado por

unanimidade. Em seguida, passou-se ao próximo destaque: o ponto 30. O $Ê1ltlor Presidente

destacou este ponto da pauta a ülm de fazer uma observação: a de que no Instituto não temos

seguido de maneira adequada um aspecto do RDIDP. A legislação referente a este regime

estabelece que atividades simultâneas (soam remuneradas ou não remuneradas) devem ser

aprovadas pela Congregação da Unidade, algo que não tem ocorrido com assessorias, consultorias

e atividades de direção eln órgãos de classe. Após, o item foi a votação e aprovado por
unanimidade. Em seguida, passou-se à PAUTA SUPLEMIENTAR - ORDEM DO DIA - PARA
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APROVAÇÃO TRANSFERÊNCIA DE DOCENTE 0/.J Ofício JFCH/DD n' 04'2021

Interessado: EVERTON EMIANUEL CAMPOS DE LAMA - Departamento: Demografia - Assunto:

Transe'erência para o Departamento de Tocoginecologia da Faculdade de Ciências Médicas: çom

vaga e verba, col)forme Ofício DFCM n' 25/2021; PROGRAMA DE PESQUISADOR

COLABOR,APOR - 02) Obvio IFCH/DH n' 034.r202] - Interessado: MARCOS LEITÃO DE

ALMEIDA - Assunto: Alteração de Supervisor no Programa de Pesquisador Colaborador, do Prof.

Dr. Robert Wayne Andrew Slenes para a Prosa. Dra. Lucilene Reginaldo, junto ao Departamento

de Histórias 03) Ofício IFCH/DH n' 035/2021 - Interessado: ALDRIN AliMSTRONG SILVO

CASTELLUCCI - Assunto: Alteração do início de vínculo no Programa de Pesquisador

Colaborador, de 01 mlo a partir de 01/7/2021 para l ano a partir de 18/7/2021, sob supervisão do

Prof Dr. Cláudio Henrique de Mordes Batalha, juro ao Departamento de História. Após, não

houve destaques e os itens foram a escrutínio: sendo aprovados por unanilílidade. Nada mais

]aavendo a tratar, o Senhor Presidente considerou encerrada a reunião e eu, Fábio Guzzo, livrei a

presente ata, a ser submetida à Congregação do hlstítuto de Filoso.6a e Ciências Humanas.

Campinas, 1 1 de agosto de 2021
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ATA DA ELEIÇÃO COMPLEl\SENTAR PARA ESCOLHA DE REPRESENTANTES

DOCENTES JUNTO À CONGREGAÇÃO DO [NSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS

HUMANAS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

Aos vinte e quatro e vinte e cinco dias de agosto de 2021, foi realizada a
eleição complementar para escolha de representantes de cada nível

funcional da carreira docente junto à Congregação do Instituto de filosofia e
Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas, sendo: um
representante titular e três suplentes de professores nível lüS-3, eleitos por seus
pares; um representante titular e quatro suplentes de professores nível JvtS-5,

eleitos por seus pares; e três representantes titulares e quatro suplentes de
professores nMel JMS-6, eleitos por seus pares. Inscreveram-se como candidatos
os docentes: para representantes do nível MS-3: André Kaysel Velasco e Cruz,
Andréa lv\arcondes de Freiras, Everton Emanuel Campos de Limo e Nashíelí

Cecílía Rangem Loera; para representante do nível MS-5: Ronaldo Rõmulo
Machado de Almeida; para representante do nível MS-6: Armando Boato

Júnior. O processo de votação foi realizado de forma eletrâníca com o
acompanhamento e supervisão da Comissão Eleitoral composta pelos
seguintes membros: Prof. Dr. pichel Nícolau Netto, Sr. Nilton César Betanho e Sr.
Felipe Reis Tineu. Às nove horas do dia vinte e quatro teve inicio o processo de
votação. Às vinte horas do día vinte e cinco deu-se por encerrado o prazo
estabelecido para votação. As vinte horas e quinze minutos a Comissão

Eleitoral processou a apuração dos votos, obtendo os seguintes regístros: dos

81 docentes do Instituto, compareceram 59. sendo que: dos 49 professores de

nível MS-3 IUS 3.1 e MS 3.21 votaram 37; dos 18 professores de nível MS-5 lõ/IS-
5.1 , MS-5.2 e MS-5.3j votaram 13; e dos 1 4 professores de nível MS-6 votaram 9

Cada eleitor votou em até quatros nomes para representantes. Conferido o
relatório de processamento dos votos foram obtidos os seguintes resultados: l.

para representantes dos professores de nível MS-3 (MS-3.1 e MS-3.2): Nashielí
Cecília Rangel Loera, 27 votos; Andréa /Marcondes de Frestas, 26 votos; André

Kaysel Velasco e Cruz, 26 votos; Everton Emanuel Campos de Lama, 13 votos.

Foram computador ainda 04 votos brancos e 02 voto nulos. 2. para
representante dos professores de nível MS-5 (MS-5.1 , MS-5.2 e MS-5.3): Ronaldo
Rõmulo Machado de Almeída. 1 1 votos. Foram computador ainda OI voto
branco e OI voto nulo. 3. para representante dos professores de nível MS-6:
Armando Boito Júnior. 08 votos. Foí computado ainda 01 voto branco. De
acordo com os resultados acima, foram considerados eleitos: para

representantes dos professores de nível MS-3 (MS-3.1 e MS-3.2) - Titular: Nashiell

Cecília Rangem moera; Suplentes: And.réa N\arcondes de Frestas; André Kaysel

Velasco e Cruz; Everton Emanuel Campos de Lama; para representante dos
professores de nível MS-5 (MS-5.1, MS-5.2 e MS-5.3) - Titular: Ronaldo Rõmulo

/machado de Almeida; para representante dos professores de nível MS-6

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código 9636DOB7 EB20474A 8D88C6C8 8265BA75
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Titular: Armando Boato Júnior Foí utilizado como critério de desempate: Tempo
de serviço na Unidade. Nada mais havendo a relatar, a Comissão Eleitora
declarou encerrados os trabalhos e, para constar. eu, Nilton Casar Betanho,
lavreí a presente Ata que segue assinada pelos membros da Comissão Eleitora
Campinas, 26 de agosto de 2021

Prof. Dr. Míchel Nicolau Netto

Nilton César Betanho

Felipe Reis Tineu

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unícamp.br/verifica
Informar código 9636DOB7 EB20474A 8D88C6C8 8265BA75
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Campinas, 26 de agosto de 2021

OF.DH. ng. 052/21

ASSUNTO: Banca examinadora de processo seletivo sumário

Senhor Diretor.

Venho encaminhar, para aprovação da Congregação do IFCH, as inscrições dos

candidatos: Antânio Mário Davíd Síqueira Ferreiro, Danilo Costa Nunes Andrade Leite, David

Patrício Lacerda, Fernando Selíprandy Fernandes, lsrael Ozanam de cousa Cunha, Joyce

Caroline Pinto Oliveira Pontes, Lucro de Franciscis Dos Reis Piedade Filho, Luiz Antonio Vadíco,

Manuel Méndez Alonzo, Martela Bom Evangelista. Monique Felix Borin, Patrícia da Silvo Reis

Marquei, Pauta Chaves Teixeira Pinto, Raphael Guilherme Gonçalves de Carvalho, Richard de

Oliveira Mastins, Rodrigo Machado Silvo, Solene Ferreira Claro e Thiago Henrique Felício, para

participação no processo seletivo sumário para admissão em caráter emergencial, por tempo

determinado, de Professor Doutor, no nível MS 3.1, em RTP IRegime de Turno Parcial -- 12

hajas semanais), da Carreira do Magistério Superior, pelo regime da Consolidação das Leis do

Trabalho , vinculada ao ReÉíme Geral de Previdência Social, nos termos do $13 do artigo 40 da

Constituição Federal, por um período de l (um) ano, na área de Teoria da História, para a

disciplina HH910 - Tópicos Especiais em Teoria da História 1, junto ao Departamento de História.

do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Estadual de Campinas, publicado

no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 16/07/2021 às páginas 222-223, e constante do

processo ng 09 P 20420/2021.

De acorda com o Parecer 001/2021 deste departamento, em anexo, todas as

inscrições acima citadas foram deferidas.

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones IZO) 352 1 1575 -- e-mail: historía@unicamp-br
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Informo, ainda, a composição da Comissão Julgadora para o referido Concurso

Membros titulares

Profa. Dra. Patrícia Dalcanale Meneses

Profa. Dra. Raquel Gryszczenko Alves Games

Profa. Dra. Aline Vieira de Carvalho

Membros Suplentes

Prof. Dr. Luíz César Marquei Filho

Prof. Dr. Gabriel Ferreira Zacarias

Atenciosamente

h.
Chefe do Departamento de História

IFCH/UNICAMP
304668

Prof. Dr. RL ladrigues

lama. Sra.

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNÉCAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones(19) 3521 1575 -- e rOall: historia@unicamp.br
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DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA

Parecer DH .n9 001/21

Parecer do Departamento de História sobre o Edital de abertura de inscrições

do processo seletivo sumário para admissão em caráter emergencial, por

tempo determinado, de Professor Doutor, no nível MS-3.1, em RTP (Regime

de Turno Parcial -- 12 horas semanais), da Carreira do Magistério Superior,

pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho , vinculada ao Regime Geral

de Previdência Social, nos termos do $13 do artigo 40 da Constituição Federal,

por um período de l(um) ano, na área de Teoria da História, para a disciplina

HH910 - Tópicos Especiais em Teoria da História 1, junto ao Departamento de

História, do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade

Estadual de Campinas, publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo de

16/07/2021 às páginas 222-223, e constante do processo n9 09 P 20420/2021.

Após a análise preliminar do memorial e currículo, o Departamento de História

considera que os candidatos Antânio Mário David Siqueira Ferreira, Danilo

Costa Nunes Andrade Leite, David Patrício Lacerda, Ferrando Seliprandy

Fernandes, lsrael Ozanam de cousa Cunha, Joyce Caroline Pinto Oliveira Pontes

Lucro de Franciscis Dos Reis Piedade Filho, Luiz Antonio Vadico, Manuel Méndez

Alonza, Morcela Bom Evangelista, Monique Felix Borin, Patrícia da Salva Reis

Marquei, Paula Chaves Teixeira Pinto, Raphael Guilherme Gonçalves de

Carvalho, Richard de Oliveira Martins, Rodrigo Machado Salva, Silene Ferreira

Claro e Thiago Henríque Fenício preenchem todos os requisitos formais para a

inscrição no referido concurso, sendo, portanto, de parecer favorável ao

deferimento dos requerimentos de inscrição.

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP CEP: 13083 896

Telefone(19) 3521 1575 -- e-mail: historia@unicamp.br
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Campinas, 19 de agosto de 202]

OF.IFCH/DD/08/2021

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretora do IFCH

UNICAMP

Prezado Diretor

Venho pelo presente encaminhar. para aprovação da

Congregação, o Relatório Periódico de Atívidades Docentes do Profa. Dra. Ana

Silvia Volpi Scott. referente ao período de 01 /4/201 8 a 31 /3/2021

Sem mais

Atencíosamente

Prof. Dra. Ana Silvia Volpi Scott
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP -- CEP; 13083-896
Telefone j191 3521-0012 - e-mail: demogr@uilicêm2:b!

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código A074C314 B7B84E42 A5487897 DCB82741
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PARECER DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO

Conclusão: .Aprovado

Comentários

O Relatório de Atividades Docente de Ana Silvia Volpi Scott evidencia sua importante dedicação ao
IFCH, e à Unicamp, entre abril de 201 8 e março de 2021. Este parecer se voltmá para suas
atividades ligadas ao Curso de Graduação em Ciências Sociais

No que se refere à docência: a docente ministrou 8 disciplinas de Graduação no [oEa] (2:6 discip]inas
por ano), com mna clara especialização no oferecimento das disciplinas "HZ 133 Tópicos Especiais
em Deinograíia 1" e "HZ339 Educação e Questões Demográficas" (oferecidas aíntalinenEe pela
docente), esta última recém criada e sendo oferecida pela primeira vez pela docente. O oferecimento
das disciplinas "HZ379 -- Oficinas de Leitura e Escrita em Humanidades"(pela primeira vez pela

docente) no 2a semestre de 2018, e "HZ104 Estágio Supera isionado eln Ciências Sociais 11" no 2Q
semestre de 2019; somado ao oíêrecimento anual (sendo duas vezes no período noEurno) da já
mencionada HZ338, revela o valioso compromisso da docente com disciplinas centrais na formação
de nossos estudantes de Bacharelado e de Licenciatura, tanto do curso integral quanto do notumo. O
trabaUao de integração entre Graduação e Pós-Graduação também é perceptível na atuação da
docente; considerando que ela supervisionou a atividade de 7 PEDs no período (7 esMdmtes
diferentes de Pós Graduação), quase um para cada disciplina ministrada na Graduação

No que se refere a atividades de orientação, a docente concluiu 6 orientações de Iniciação Científica
no período, todas com bolsa CNPq. Cabe notar que essas 6 orientações correspondem a 3 estudantes
de Graduação, 2 dos quais realizaram mais de uma pesquisa com a docente, o que demonstra a sua
capacidade de mobilização e envolvimento. A docente também ofereceu duas disciplinas de
orientação ligadas ao Instituto de Geociências (GF8 14 e GF001) no período. mna das quais resultou
em lnn bem sucedido(como destacado pela docente em seu relatório) Traballlo de Collclusão de
Curso

O relatório da docente registra ainda a participação nas seleções PIBIC#'IBITI/PICV de 2020 e anos
anteriores, a organização de um seminário aberto a estudantes de Graduação("Childhood moNality
declina"; realizado no cepo em 22/05/2019) e o desenvolvimento de 4 Projetos de Ensino(3 com
6manciamento e l sem) nos quais é registrada a participação de aluna de Graduação em Ciências
Sociais

Apesar de não consta do relatório da docente, é importante registrar aqui a sua valiosa atuação,
durante a maior parte do período coberto por este relatório, como representante do Departamento de
Demografia, na Comissão de Graduação do nosso culrso. Neste ambiente, a docente sempre
contribuiu para o avanço das deliberações e para o bom encaminhamento de projetos e iniciativas
ligados ao nosso curso de Graduação.

Pelo excelente trabaHlo realizado, e pelo empenho e dedicação demonstrados no âmbito do Curso de
Graduação em Ciências Sociais, recomendo enfaticamente a aprovação do relatório.

PEDRA PEiXOTO FERREIRA
[FCH/DS - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Relatório de Ativídíkdes Doccnh 39/43 16/08/202] 08;3]
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PARECER DA RELA]'OR DA(O) COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Conclusão: .4prov'ado i)GÜO ]. .:

Comentários

No decorrer do período de Abril de 2018 a Março de 2021, a Prof. Dr. Ana Silvia Scolt: como
membro permanente, desenvolveu significativo número de atividades no Programa de Pós-
Graduação em Deinograüa da Unicamp(PPGD). Em destaque: reforço suas ati\ idades de docência,
pois ela sempre ofertou disciplinas no PPGD como, ''Estudos sobre a Escravidão no Brasil
contribuições da Demografia Histórica e da História da Família" e menos regularmente, "Seminário
de Dissertação". Sendo a primeira disciplina de importância para uma das principais linha de
pesquisa do PPGD, a Demografia Histórica. E a segunda disciplina visa orientar os alunos na
construção de prdetos de pesquisa de mestrado. Tudo isto reforça a grande qualidade do trabalho
desenvolvido pelo Prosa. Scott no deconer deste quadriênio.

Em termos de orientações, prosa. Scott tem quatro doutorados andamento e teve duas orientações de
mestrado concluídas no período. Este, talvez, seja um indicador que possa ser melhorado pela
docente, aumentar a quantidade de orientações concluídas de mestrado e doutorado nos próximos
anos

Com relação a projetos de pesquisa, a docente colabora e é responsável por coordenar várias
pesquisas. Anualmente, ela atum em seis pesquisas, tendo concluído dois proJetos neste qual'iênio, e
alguns destes envolvendo alunos e atividades de ensino. Isto reflete positivamente na produção da
docente de artigos em periódicos indexados, em anais de congresso, capítulos de livro e
participações diversas em eventos nacionais e internacionais. Por outro lado, deixo wna pequena
sugestão com relação à inserção intemacional da docente. No seu relatório ülca clara sua participação
em congressos e eventos internacionais, tendo em vista alguns artigos em anais de congresso. No
entanto, acredito que este seria um campo que a Prosa. Scott poderia investir um pouco mais, na
ampliação de produção de artigos científicos em periódicos internacionais. Dado a crescente
demanda por internacionalização da Unicamp e exigência dos órgãos de fomento à pesquisa
nacionais, eu acredito que o Dr. Scott poderia buscar mais publicações em periódicos internacionais
indexados.

Diante de todo o exposto, com a grande qualidade de atividades realizadas pela docente no
quadriênio, eu recomendo a aprovação deste Relatório de Atiüdades

EVERTON EMANUEL CAM POS DE LIMA
[FCH/DD - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Relatório dc Atividades Docente ] 6/08/2021 08:31



...*@
PRDU

DUENWBIRENn IJt:i\E61TÁRn
PE!&RnltnlÀnf

PARECER DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Conclusão: Aprovado

Comentários

A qualidade de todas as atividades exercidas pela docente ficou mais que evidente nos últimos
quatro anos; e com base em todos os pareceres elaborados, eu recomendo a aprovação deste
Relatório de Atividades

EVERTON EMANUEL CAM POS DE LAMA
IFCH/DD - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Relatório dc Atividadcs Docente 4]/43 1 6/08/2021 08:31
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PARECER DA RELATOR DA(o) CONSELHO DOPAR:rAMENTAL /
INTEGRADO

Conclusão: ,Aprovado

Comentários

O Relatório de Atividades Docentes da Profa. Ana Silvía Volpí Scott evidencia a realização de um
conjunto extenso de atividades realizadas ao longo do período.

São ativídades de ensino e orientação na graduação (7 turmas) e na pós-graduação (7 turmas)
realizadas em quantidade expressiva e com distribuição regular ao longo do período.

A Profa. Ana Silvia Volpi Scott também realizou atividades de pesquisa e publicou os resultados em
artigos científicos e em encontros científicos, destacando-se 6 eventos científicos internacionais

Além das ativídades de ensino e pesquisa. a Prosa. Ana Silvia volvi Scott também realizou ativídades
administrativas de grande responsabilidade ao longo do período, tendo sido Chefe do Departamento de
Demografia, onde participou intensamente das discussões sobre a reestruturação departamental. A sua
competência e a dedicação na chefia do departamento foram fundamentais nos diversos momentos
críticos desse processo.

Pelo conjunto expressivo de atividades realizadas, pela qualidade dos trabalhos desenvolvidos em
todos os setores relacionados a ensino e pesquisa na Universidade, recomendo fortemente a aprovação
do Relatório de Atividades Docentes da Profa. Ana Silvia Volpi Scott.

ROBERTO LUIZ DO CARMO
IFCH/DD - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Relatório de Atividadcs Docente 42/43 } 6/08/202 1 08:3 1
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PARECER DA CONSELHO DEPAmMENTAL / INTEGRADO

Conclusão: Aprovado Ü0002 i.
Comentários

Conforme destacado nos diversos pareceres, o relatório da Prosa. Ana sílvia Volpi Scott
revela seu grande compromisso e dedicação às atividades de ensino e pesquisa, tanto em nível de

graduação quanto de pós-graduação. Além disso, seu engajamento nas ativldades administrativas foi
exemplar. Como Chefe do Departamento de Demografia. enfrentou uma situação de grande dificuldade
e complexidade, buscando incansavelmente uma solução para a reestruturação departamental
determinada pela administração. Reiterando o parecer do conselho departamental, sua "competência e
dedicação na chefia do departamento foram fundamentais nos diversos momentos críticos desse
processo'

ANDREIA GALVAO
IFCH/DCP - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

Relatório dc Atividades Docente 16/08/2021 08:3 1
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Campinas, 19 de agosto de 202]

OF.IFCH/DD/09/2021

lama. Sra

Profa. Dra. Andréía Galvão

DD. Díretora do IFCH

UNICAMP

Prezado Diretor

Venho pelo presente encaminhar. para aprovação da

Congregação, o Relatório Periódico de Atividades Docentes do Profa. Dra

Joíce Meio Vieira. referente ao período de 01 /5/201 7 a 30/4/2021

Sem mais

Atenciosamente

Prof. Dra. Ana Silvía Volpí Scott
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP - CEP: 13083-896
Telefone(19) 3521-0012 - e-mail:

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código 3E02F675 56C94DD6 ABB993CC D901 4F29
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PARECER DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO 000023
Conclusão: ,Aprovado

Comentários

O Relatório de Atividades Docente de Joice Meio Vieira evidencia sua importante e valiosa
dedicação ao IFCH, e à Unicamp, entre maio de 2017 e abril de 2021. Este parecer se voltará para
suas atividades ligadas ao Curso de Graduação em Ciências Sociais.

No que se refere à docência, a docente se destacou, tendo ministrado 21 disciplinas de Graduação no
total: sendo: 4 obrigatórias do Núcleo Básico Comum(traem-se da HZ431; oferecida anualmente pela
docente, tendo o oferecimento mais recente sido no período noturno, ocasião em que a docente
experilnenEou inovações didáEicas motivadas pe]as restrições geradas pe]a pandemia de Covid-] 9); 4
obrigatórias da modalidade AH-Licenciatura (3 ofêrecbnentos da HZ104. e] da HZ379); 5 eletivas
atendo sido un)a delas. a HZ062. ministrada integralmente por wn PED); 5 de orientação (3
oferecimentos da HZ701 e] da HZ706 e da HZ945); e 3 em outros cursos de Graduação da
Unicamp (2 oferecimentos da GF603 e ] da ME721; esta última eln parceria com a docente Tirza
Aidar;). Dessas,] disciplina fQi of'erecida no período noülmo, e 5 foram of'erecidas pela primeira vez

pela docente, Em sua auto-avaliação, a docente ainda acrescentou que neste la semestre de 2021 está
oferecendo, pela primeira vez e no período notumo, a disciplina HZ339, obrigatória para a
modalidade AH

No que se refere a atividades de orientação, a docente também se destacou, tendo concluído a
orientação de 7 Iniciações Científicas no período, selado l com bolsa CNPq e 6 com bolsa SAE. A
docente também orientou 3 Monograüías no período. Mais especíücamente no campo das
orientações ligadas à docência na Graduação; a docente demonstrou intenso traballlo de supervisão e
coordenação, tendo orientado 10 PEDE e 5 PADs no período

A docente ateou como Coordenadora Associada do Curso entre 01/10/201 8 e 3 1/03/2020, e desde 01
/04/2020 &tua como Coordenadora do Curso. Merece destaque o fato de que, nessas Rinções, a
docente continuou atuando de maneira excepcional como docente, pesquisadora e orientadora. Além
disso, a docente destaca em seu relatório que: desde o início de 2020 tem coordenado o processo de
reno\;ação do reconllecimento do Censo de Graduação junto ao CEE-SPI desde meados de 2020 tem
coordenado os esforços de reformulação do Catálogo de nosso Curso Graduação(envolvendo a CG
e estudantes de Graduação); e também vem coordenando a dentn]ção do itinerário formato\ o inicia]
dos estudantes indígenas ingressantes no Curso em 202 1

Desde janeiro de 2020 a docente vem coordenando, jtmto com as coordenações dos Cursos de
Graduação em História e Filosoüta, o prometo "Residência Pedagógica -- Ciências Sociais, Filosoüla e
História'', financiado pela CAPES. Este IÉ)roleta tem permitido o envolvimento de 16 estudantes
bolsistas e 2 voluntários em atividades ligadas a duas Escolas Estaduais de Campinas. O relatório da
docente ainda lista dezenas de outros projetos de ensino ligados à Graduação (com e sem
financiamento), além do en\ ol\ imenso na organização de 6 eventos e cursos de curta duração
\-incubados ao ensino de Graduação. Merece destaque tanbéln a participação da docente na captação

de recursos, junto à PRG, para aquisição de novos equipamentos para uso no Laboratório das
Licenciaturas do IFCH (L3)
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Pelo excepcional trabalho realizado, e pelo notável empenho demonstrado no âmbito da Unicamp,
do IFCH e especialmente do Curso de Graduação em Ciências Sociais, recomendo enfaticamente a
aprovação do relatório.

PEDRO PEIXOTO FERREIRA'
IFCH/DS - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

000024
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PARECER DA REIA]'OR DA(O) COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Conclusão: .Aprovado 00002 :}
Comentários

No decorrer do período de Maio de 2017 a Abril de 2021, a Prof. Dr. Joice Meio Vieira, como
membra permanente, desenvolveu significativo número de atividades no Programa de Pós-
Graduação em Demografia da Unicmnp (PPGD).

Em destaque, reforço suas atividades de docência. Ela sempre ministrou disciplinas obrigatórias no
PPGD, como Análises Demográficas l e Laboratório de Análises Demográficas 1. Duas disciplinas
de grande importância para a formação dos alunos ingressantes no PPGD. Tudo isto reforça a grande
qualidade do traballlo de ensino desenvolvido pelo Prosa. Vieira no decorrer deste quadriênio. Em
termos de orientações, Prosa. Viera também foi muito participativa na condução de várias
orientações tanto no quadriênio que se encerra como em andamento. Com relação a prdetos de
pesquisa, a docente colaborou e foi responsável por inúmeros proletos de pesquisa, muitos ligados a
formação de mestrandos e doutorandos. Uma sugestão para futuras ativídades em pesquisa, é a busca
por ampliar a participação -- seja como responsável ou colaboradora - da docente em projetos e
redes de pesqtüsa interinstitucionais, sejam elas nacionais ou intemacionais.

A Dra. Viera teve um vasta produção de artigos em periódicos indexados, em anais de congresso,
capítulos de livro e participações diversas em eventos nacionais e internacionais. Aqui deixo outra
pequena sugestão com relação à inserção internacional da docente. No seu relatório ülca clara sua
participação em congressos e eventos internacionais, tendo em vista alguns artigos em anais de
congresso. No entanto, acredito que este seria um campo que a Prosa. Viera poderia investir um
pouco mais, na ampliação de produção de artigos científicos em periódicos intemacionais. Tendo em
vista que, periódicos especializados arbitrados de circulação internacional não é a mesma coisa que
publicação em revista internacional.

Diante do exposto, a qualidade de todas as atividades exercidas pela docente, ficou mais que
evidente, portanto, minha recomendação pela aprovação deste Relatório de Atividades

EVERTON EMANUEL CAMPOS DE LIMA
IFCH/DD - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
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PARECER DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

Conclusão: ,Aprovado ! '} i] n n 9 q

Comentários

A qualidade de todas as atiüdades exercidas pela docente ülcou mais que evidente nos últimos
quatro anos; e com base em todos os pareceres elaborados, eu recomendo a aprovação deste
Relatório de Atividades

EVERTON EMANUEL CAM POS DE LIMA
IFCH/DD - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
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PARECER DA RELATOR DA(O) CONSELHO DEPAR:TAMENTAL /
INTEGRADO 00002 '1'
Conclusão: .Aprovado

Comentários

O Relatório de Atividades Docente da Professora foice Meio Vieira no período de
01/05/2017 a 30/04/2021 mostra o seu enorme amadurecimento acadêmico e
importante contribuição e dedicação à Unicamp. Observa-se que a Professora
foice Vieira tem atuações expressivas em todos os aspectos relacionados às
atividades de um docente: ensino, pesquisa e extensão. Gostaria de destacar o
seu engajamento nas atividades de ensino na graduação e Pós-graduação. E
bastante evidente nesse relatório a sua preocupação na formação discente, que
vaí além do oferecimento de disciplinas.

Vale destacar que na graduação, atuou em três institutos diferentes: IFCH. .IG e
IMECC, oferecendo cursos diurnos e noturnos. Foram 14 disciplinas obrigatórias
e eletivas ministradas na graduação, sendo 5 Oferecidas pela primeira vez pela
docente. Observa-se ao longo de todo o relatório, o seu compromisso e
importante papel no desenvolvimento da licenciatura no IFCH. Como
indicadores quantitativos, podemos citar 7 orientações de Iniciação Científica (l
com bolsa CNPq e 6 com bolsa SAE), 3 Monografias e 5 PADs no período.

A Professora foice Vieira mostra também um grande comprometimento com a
pós-graduação em Demografia. o que se evidencia especialmente pela
regularidade em que oferece disciplinas obrigatórias e eletivas e pela frequência
de dissertações e teses concluídas (4 dissertações e 3 teses). Ainda no aspecto
de supervisoes, a professora orientou 10 PEDE, reforçando o seu respeitável
papel na formação de novos mestres e doutores. Deve-se reconhecer que a
Professora foice Vieira tem se consolidado na Pós-graduação como uma
referência importante no ensino e pesquisa na área de Família. Gênero e
População, sobretudo com os temas Demografia da Infância e Juventude.

Além disso, foram mais de 20 projetos de ensino e pesquisa com e sem
financiamento na qual a professora participou ou coordenou. Possui diversos
trabalhos apresentados, resumos e artigos completos. publicados em Anais de
Congresso Nacionais e Internacionais renomados da área de Demografia e
Ciências Sociais. A professora também possui capítulos de livros e artigos
publicados em revistas com seletiva política editorial. Gostaria de enfatizar a
publicação de dois capítulos na língua inglesa pela Editora Springer.
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A professora também organizou diversos eventos ao longo do quadríênio,
ministrou palestras, participou de número expressivo de bancas examinadoras
dentro e fora da Unicamp e ampliou parecerias interinstitucionaís nacionais,
como a colaboração no Projeto Política Educacional na Rede Estadual Paulista
(1995-2018) com a UNESP, com o Observatório da Infância e Adolescência
(OIA) ligado ao Núcleo de Políticas Públicas (NEPP) e dentro da Unicamp com o
grupo de pesquisa sobre Psiquiatria da Infância e Adolescência da FCM. No
âmbito internacional, a Professora foice Vieira também tem buscado fortalecer
a internacionalização e as parcerias, sobretudo no domínio do Projeto Print
desenvolvido pelo Programa de Pós-graduação el,n Demografia com a
Universidade Autónoma de Barcelona/Espanha. E claro o aumento de suas
parcerias internacionais, como a colaboração desenvolvida com o Generation &
Gender Programme em suas iniciativas voltadas para a América Latina.
Ademais, a professora é membro do Panel Famíly Demography and Family Law
e pesquisadora atava da rede "Poblacíón y Derechos" e da rede Latinoamericana
de Estudos de Família (LAFAM), ambas ligadas à Associação Latino-Americana
de População (ALAP), na qual é a atual presidente e onde tem exercido
atividades importantes de extensão.

000023

No âmbito das aLividades administrativas e de gestão no IFCH. a professora
amuou como Coordenadora da Pós-graduação em Demografia, Coordenadora
Associada e Coordenadora do Curso na graduação, mantendo sempre um
trabalho de alto nível no ensino, pesquisa e extensão, apesar da carga de
trabalho exigida nesses cargos.

Nota-se o excelente trabalho desenvolvido pela Professora Joice Meio Vieira e
seu esforço constante para manter e aumentar a excelência e relevância de seu
trabalho. Em síntese, ela atende rigorosamente a todos os pré-requisitos que
se esperam de um docente nesta Universidade. Diante do exposto acima, meu
parecer é favorável à aprovação desse relatório.

LUCIANA CORREIA ALVES
IFCH/DD - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS
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PARECER DA CONSELHO DEPARTAMENTAL / INTEGRADO

Conclusão: .Aprovado

Comentários

O Relatório de Atividades Docente da Professora Joice Meio Vieira no período de O1/05/201 7 a 30

/04/2021 revela a ativa participação da docente em todos os eixos da vida acadêmica, dentro e fora

da Unicamp

Os pareceres dos colegas no âmbito da Graduação e da Pós-Graduação indicam o seu profundo

envolvimento no ensino e pesquisa, mas sua preocupação com a formação de alunos e alunas no$

diferentes níveis de formação. Na Graduação, sua atuação foi marcante no IFCH, assim como no

IG e IMECC, destacando-se seu envolvimento na Licenciatura. O parecer da Comissão de

Graduação deixou explicitada a contribuição e a dedicação da docente, especialmente na

coordenação associada e agora na coordenação da Graduação em Ciências Sociais.

Na Pós-Graduação, o período referente ao relatório também foi marcado pela intensa e dinâmica
participação, com orientação e defesa de dissertações e teses. Como foi mencionado, a Professora
Joice é uma referência no campo de estudos relativos à Família, Gênero e População,

especialmente envolvida com os temas da Demografia da Infância e Juventude.

Isso fica claramente indicado através da análise de sua produção acadêmica ao longo do período

deste relatório. A professora Joíce Meio Vieira publicou trabalhos em periódicos, em anais de
eventos que são referência na área. assim como capítulos no Brasil e no exterior (destaque para

publicação de capítulos em editora de destaque internacional - Springer). Teve atuação relevante

também através da participação/organização em eventos nacionais e internacionais, Importantes de

sua área. Além de participação, está envolvida na gestão/coordenação de grupos de trabalho e das

próprias associações. como por exemplo a ALAP (Associación Latlnoamericana de Población> e

IUSSP (International Union for Scientific Studies of Population). que são referência no campo de

estudos de População e Demografia. Da mesma forma, a excelência do trabalho desenvolvido pela

Professora Joice foi apontada nos pareceres relativos à sua atuação na Pós-Graduação.

Diante de todos os pareceres emitidos pelos colegas, fica evidenciado que durante o período

coberto pelo relatório a professora Joice Meio Vieira atendeu a todos os requisitos. Por fim, ressalto

que a competência, no seu campo de atuação, é reconhecida pelos seus pares, dentro e fora da
Unicamp, no Brasil e no exterior. E isso fica claramente demarcado quando a professora Joice foi

eleita para presidir a Assocíación Latlnoamericana de Población (ALAP). Assim, levando em

consideração o relatório apresentado pela docente, os pareceres dos colegas, recomendo

fortemente a aprovação do Relatório de Atividades da professora Joice Meio Vieira

Ana Silvia Volpi Scott

Chefe do Departamento de Demografia - IFCH/ UNicamp

ANA SILVIA VOLPI SCOTT
IFCH/DD - INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA

UNICAhaP 1.;ÉÇi.:l

c (.;&nciõs Numa Ids

CaJnpiilas, 26 de Agosto de 2021

O.ócio DA / IFCH n' 032/2021

ReJ. Processo 09-P-1 0495/201 7

ll,ma. Sra.

Praia Bra. Ándréia GaÍvão
Diretora - iFCH

Senhora Diretora,

Encaminho à Congregação/IFCH o pedido de encerramento do vínculo da Prosa. BRUNA

FRANCFiETTO no programa de Professor Colaborador da UNICAMP, junto ao Departamento de
Antropologia/IFCH. A professora esteve vinculada ao programa pelo período de 01/agosto/2017 a
314ulho/2021

Informo ainda que o encerramento deste vínculo, bem como o relatório de ativídades da professora,

foi aprovado pelo Departamento de Antropologia, em reunião realizada no dia 25 de agosto de 202 1

Sem mais, aproveito a oportunidade para reiteram protestos de estima e consideração

Cordialmente

PFSDí. D& À!!iMíaJlo &Bh tp suei w! :Q !;n

Wa?Hgc®a. He 3$4a$$
Cln6e úo.Dela mas &»ã Â !110ç c@o

IPag / {ÊN:eÂb@

Cidade Universitária Zeferino traz, Rua Cora Cora]ina, ] 00 Campinas/SP CEP: ] 3083-896

Telefones (] 9) 3521 1572 - e-mail: dantropo6aunicamp.br



OF. IFCH/DD n' lj@ UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE DEMOGRAFIA
UlylCAMP p'C.i6na;a Flumanõs

Campinas, 19 de agosto de 2021

OF.IFCH/DD/I0/2021

alma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galeão

DD. Díretora do IfCH

UN]CAMP

Prezado Diretor

Venho pelo presente encaminhar. para aprovação da
Congregação, o relatório de atividades e o encerramento de vínculo do Prof.

Dr. Pauta de Martino Jannuzi no Programa de Professor Colabi)rcldo:". junto ao

Departamento de Demografia, a partir de 31 /8/2021

Informo que o relatório e o encerramento de vínculo foram

aprovados em reunião do Departamento

Sem mais

A.tencíosamente

Prof. Dra. Ana Silvia Volpi Scott
Chefe do Departamento de Demografia

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefone [1.91 3521-0012 - e-mail: demoer@uniçaHP:b11

Documento assinado. Verificar autenticidade em sigad.unicamp.br/verifica

Informar código 147FI CA9 75604CF7 9EEEE6DD 6D5A21 3E
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLÍTICA $
Inst;t"o de

c C íêncías Humanas

EIN:QAgUP

Campinas, 26 de agosto de 2021

OF. DCP/IFCH ng 027/21

lama. Sra.

Profa. Dra. ANDRÉIA GALVÃO
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

UNICAMP

Senhora Díretora

Venho por meio deste, solicitar a V. Sa. as providências necessárias

para efetivar na função Pesquisador Colaborador, o Dr. ATAQUE SANTANA

GARBOSA, com projeto intitulado: Movimentos sociais de moradia, políticas

públicas e a Crise do Novo Século no Brasil, junto ao Departamento de Ciência
Política, de 26 de agosto de 2021 a 25 de agosto de 2023, sob a supervisão do

Prof. Dr. Wagner de Meio Rombo.

Esta solicitação foi aprovada em reunião de Departamento

de 25 de agosto de 2021.

Prof. Dr. Andreí Koerner

Chefe de Departamento da Ciência Política
IFCH/UNICAMP
Matr. 28539-4

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP - CEP: 13083-896
Telefones li9) 3521 1573 e mail: cpolitic@unicamp-br



8%. UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA

f

J.
c Ciêricia& H unianüpU:VICAMP

Campinas, 26 de agosto de 2021

Ofício DH .n9 044/21

Senhora Díretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da inclusão

do vínculo de Pesquisadora Colaboradora de Rosana Mufloz, sob supervisão do Prof.

Dr. Marcos Tognon, para o período de 01/09/2021 a O1/03/2022

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atenciosa mente.

H
Chefe do Departamento de História

IFCH/UNICAM P

304668
Matrícu la

Prof. Dr. Ru Rodrigues

alma. Sra.

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IfCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP; 13083 $96
Telefones lt91 3521 1575 e-mail: historia@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA

Campinas, 26 de agosto de 2021.

Ofício DH .ng 046/21

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da inclusão

do vínculo de Pesquisador Colaborador de Andres Zarakin, sob supervisão da Profa.

Dra. Aline Vieíra de Carvalho, para o período de 25/08/2021 a 24/a8/2023.

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atenciosamente

prof.Dr.Ru Ltllia
Chefe do Departamento de História

FCH/UNICAMP
Matrícula
304668

drigues

alma. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP - CEP; 13083-896
Telefones j191 3521 1575 e mail: historia@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTORIA
UN}QAfÜP Ciê-Ía. t-'l

Campinas, 26 de agosto de 2021

Ofício DH .ng 047/21

Senhora Díretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da inclusão

do vínculo de Pesquisadora Colaboradora de Carolíne Murta Lemos, sob supervisão da

Profa. Dra. Alíne Vleira de Carvalho, para o período de 25/08/2021 a 24./08/2023

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atenciosamente

Ü']
Chefe do Departamento de História

FCH/UNICAMP
M atrícula
304668

Prof. Dr. Ru Rodrigues

llma. Sra.

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNÍCAMP

Cidade Universitária Zefertno Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP; 13083 $96

Telefones(19) 3521 1575 e-mail: historia@unicamp br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE FI LOSOFIA

Campinas, 26 de agosto de 2021

OF. DF-28/2021

Ref. Solicitação de alteração do período de vínculo no Programa de Pesquisador

Colaborador Pós-Doutorado do Sr. Dr. Bruto Lopes Vieira

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação

do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, a alteração do período de vínculo do Prof.

Bruno Lopes Vieira no Programa de Pesquisador Colaborador, de 06 de junho de 2021

a 01 de dezembro de 2023, para OI de junho de 2021 a 31 de maio de 2023, sob a

supervisão do Prof. Dr. Gíorgio Venturi.

Informo que a referida proposta foi aprovada pelo

Departamento.

Marco Antonio Ca ron Ruffino

Chefe do Depto. de Filosofia/IFCH
matrícula 304612

llma. Sra.
Profa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Universidade Estadual de Campinas

Departamento de Filosofia
Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP

Telefone j191 3521 1574 e-mail: depfilo@unícamp-br

CEP: 13083-896
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAh4P
DEPARTAMENTO DE C:ÊNCIA POLhiCA

Campinas, 26 de agosto de 2021

OF. DCP/IFCH n9 025/21

llma. Sra.
P rofa. Dra. ANDREIA GALVAO
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

UNICAMP

Senhora Diretora

Venho por meio deste, solicitar a V. Sa. as providências
necessárias para aprovação do relatório do período de le de outubro de 2019 a
30 de setembro de 2021, e renovação no Programa Pesquisador Colaborador,
com o projeto intitulado: Ativismos e Movimentos Sociais Contemporâneo, da
Dra. ANA CLAUDIA CHAVES TEIXEIRA, junto ao Departamento de Ciência Política

na período de lg de outubro de 2021 a 30 de setembro de 2023, sob a
supervisão da Profa. Dra. Luciana Ferreiro Tatagiba.

Atenciosamente

Prof. Dr. Andrei Koerner

Chefe de Departamento da Ciência Política
IFCH/UNICAMP
Matr. 28539-4

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP CEP; 13083-896

Telefones lt0) 3521 1573 -- e mail: cpolitic@unicamp-br
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INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

@

lIaM
c C iências Humallao

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLÍTICA

Unia;A hdP

Campinas, 26 de agosto de 2021

OF. DCP/IFCH ng 026/21

alma. Sra.

Profa. Dra. ANDREIA GALVAO

DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
UN}CAMP

Senhora Diretora

Venho por meio deste, solicitar a V. Sa. as providências
necessá.rias para aprovação do relatório do período de 05 de outubro de 2019 a
04 de outubro de 2021, e renovação no Programa Pesquisador Colaborador,

com o projeto intitulado: OBSERVATÓRIO DE UMA POLITICA DE DIREITOS QS
JUIZES DE DONALD TRUMP E O PROJETO ULTRACONSERVADOR DE DIREITOS

cIvIs NOS ESTADOS UNIDOS, da Dra. CELLY C00K INATOMI, junto ao

Departamento de Ciência Política, no período de 05 de outubro de 2021 a 04 de
outubro de 2023, sob a supervisão do Prof. Dr. Frederico Normanha Ribeiro de
Almeida.

Esta solicitação foi aprovada na reunião de departamento
de 25 de agosto de 2021

Atenciosamente,

P rof. Dr. Andrei Koerner

Chefe de Departamento da Ciência Política
IFCH/UNICAMP
Matr. 28539-4

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 - Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefones(191 3521 1573 -- e Qlail: cpolitic@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA

Campinas, 19 de agosto de 2021

OF. DF/IFCH n9 26/2021

Ref.: Relatório de Atividades e Renovação de vínculo de Pesquisador Colaborador

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto de

Filosofia e Ciências Humanas, o Relatório de Atividades no período de O1-08-2019 a 31-07-2021, bem

como, solicitação da Renovação de víncu]o para o período OJ/o8/20za a 3]/07}/2023, de Pao/a Cantaria/

Guerra no Programa de sob a supervisão do Prof. Dr. Oswaldo Gíacóia Junior.

Informo que a referida solicitação faí aprovada pela em reunião de Departamento

realizada em 18 de agosto de 2021

Atenciosamente

Marco Antonio Caron Ruffino

Chefe do Depto. de Filosofia/IFCH
matrícula 304612

llm. Sra.
Profa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do instituto de Filosofia e Ciências Humanas

Universidade Estadual de Campinas

[nstituto de Fí[osofía e Ciências Humanas - Departamento de Fi]osofia - Rua Cora Cora]ina, ] 00.
CEP 13083-896, Campinas, SP, Brasil. Tel.=(5519) 3521 1 574 - Fax:(5519) 35210121

e-maÍt: depfílo@.unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA

LINIGAh4P
(:íê-ia: }"]

Campinas, 26 de Agosto de 2021

Ofício DA / IFCH n' 033/2021

Ref. Processo 09-P- 10343/2020

iíma. Sra.

Prosa. Dra. Áttdréia Galeão
Diretora - iFC!]
UNiCJ{MP

Senhora Diretora,

Encaminho à Congregação/IFCH o pedido de encerramento do vínculo da Prata. KALYLA
MAROUN no programa de Pesquisador Colaborador da UNICAMP, junto ao Departamento de
Antropologia/IFCH. A professora esteve vinculada ao programa pelo período de 02/agosto/2020 a
314ulho/2021 .

Informo ainda que o encerramento deste vínculo foi aprovado pela Departamento de Antropologia,

em reunião realizada no dia 25 de agosto de 2021, e o relatório de atividades apresentado pela pesquisadora

foi avaliado e aprovado pelo supervisor da pesquisa, Prof. José Maurício Arruti.

Sem IDais, aproveito a oportunidade para reiterar protestos de estima e consideração.

Cordialmente

Pt'ü.É, fjKÃ&tw }leãolwl'uç ew fo..l

$!êe O p;w%ãaeülo üeAli mpoilagiü
:WeH ,/ $mlCÂWP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Cora]ina, ] 00 Campinas/SP CEP: ] 3083-896
Telefones (] 9) 352] 1572 - e-mail: dantropo@unicamp-br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPA RTAMENTO DE FILOSOFIA

Campinas, 19 de agosto de 2021

OF. DF/IFCH n9 27/2021

Ref.: Relatório de Encerramento de Ativídades de Pesquisador Colaborador

Senhora Diretora

Encaminho a Vossa Senhoria, para apreciação na Congregação do Instituto de

Filosofia e Ciências Humanas, o Relatório de Atividades do período de 01-08-2019 a 31-07-2021 e

encerramento de vínculo de Fernanda S//ceifa Corria no Programa de

supervisão do Prof. Dr. Oswaldo Giacóia Junior.

Informo que a referida solicitação foi aprovada pela em reunião de Departamento

realizada em 18 de agosto de 2021.

Atenciosamente

Marco Antonio Caron Ruffino

Chefe do Depto. de Filosofia/IFCH
matrícula 304612

alma. Sra.

Profa. Dra. Andréia Galvão
DD. Diretora do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas
Universidade Estadual de Campinas

Instituto de Filosofia e Ciências Humanas - Departamento de Filosofia
CEP 13083-896, Campinas, SP. Brasil. Tel.: (551 9) 3521 1 574

e-mail: depfilo@.unicamp. br

Rua Cora Coralina, 100
Fax: (5519) 35210121
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d UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA

$il

W
J.

ç Ciênc;aa 1- ã umanü$UNIQAMP

Campinas, 26 de agosto de 2021

Ofício DH .n9 043/21

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do

encerramento na função de Pesquisador Colaborador de Carlos André Salva de Moura,

sob supervisão da Profa. Dra. Eliane Moura da Sirva a partir de 31/10/2019.

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atenciosamente

h
Chefe do Departamento de História

IFCH/UNICAMP
Matrícula
304668

Prof. Dr. Ru Rodrigues

lama. Sra.

Profa. Dra. Andréía Galvão

DD. Díretor do IFCH

UNICAM P

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Cora]ina, 100 - Campinas/SP -- CEP: ].3083-896

Telefones (191 3521 1575 e mail; historia@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
:UNleA KáP

Campinas, 26 de agosto de 2021

Ofício DH .ng 048/2.1

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do

encerramento na função de Pesquisadora Colaboradora de Sabrina Moura de Araújo,

sob supervisão da Prosa. Dra. Patrícia Dalcanale Meneses, a partir de 18/08/2021

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atenciosamente

Prof. Dr. Rui LuisxRodrigues

Chefe do Departamento de História
IFCH/UNICAMP

Matrícula
304668

llma. Sra.

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP CEF: 13083 896
Telefones (191 3521 1575 e-mail: historia@unicamp.br



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
:UNICAh4P Cíe-ü« f-]

Campinas, 26 de agosto de 2021

Ofício DH .ng 049/21

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, do

encerramento na função de Pesquisadora Colaboradora de Juliana Pinheiro Maués,

sob supervisão da Profa. Dra. Patrícia Dalcanale Meneses, a partir de 18/08/2021.

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atencíosamente

.i-

Prof. Dr. Rui LuislRodrigues
Chefe do Departamento de História

FCH/UNICAMP
Matrícula
304668

lama. Sra.

Frota. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IfCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083 896

Telefones(191 3521 1575 -- e mail; historia@unicamp br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA

'r

'jc

c Clíêric.iae }"tumaçtas:UNÍaAhãP

Campinas, 26 de agosto de 2021

Ofício DH .ng 045/21

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da inclusão

do vínculo de Pesquisador de Pós-Doutorado de Robert Wilkes, sob supervisão do Prof.

Dr. Jorre Sídney Coli Junior, para a período de 01/04/2021a 31/03/2023

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atenciosamente

Chefe do Departamento de História
FCH/UNICAMP

Matrícula
304668

Prof. Dr. Ru Rodrigues

llma. Sra.

Profa. Dra. Andréía Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP CEP: 13083-896
Telefones(19) 3521 1575 e-rrlall: historia@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA

r

c Ciê«daõ I'lu«.arasIJ fUleAKãP

Campinas, 26 de agosto de 2021

Ofício DH .ng 050/21

Senhora Diretora

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da inclusão

do vínculo de Pesquisadora de Pós-Doutorado de Sabrina Moura de Araújo, sob

supervisão da Prosa. Dra. Patrícia Dalcanale Meneses, para o período de 18/08/2021 a

31/07/2022 .

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atencíosamente

Prof.Dr nuluklaa
Chefe do Departamento de História

IFCH/UNICAMP
Matrícula
304668

drigues

lama. Sra.

Profa. Dra. Andréía Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 Campinas/SP -- CEP: 13083-896
Telefones j10) 3521 1575 -- e mail: historta@unicamp.br
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U NIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA
ÚNICA :UP ç Ciências Humanas

Campinas, 26 de agosto de 2021

Ofício DH .ng 051/21

Senhora Diretara

Vimos solicitar o encaminhamento, junto aos órgãos competentes, da inclusão

do vínculo de Pesquisadora de Pós-Doutorado de Juliana Pinheiro Maués, sob

supervisão da Profa. Dra. Patrícia Dalcanale Meneses, para o período de 18/08/2021 a

30/11/2022

Informamos que a solicitação foi aprovada na reunião do Departamento de

História em 25 de agosto de 2021.

Atenciosamente

Chefe do Departamento de História
ÉFCH/UNICAMP

304668
Matrícula

Prof. Dr. Ru Rodrigues

lama. Sra

Profa. Dra. Andréia Galvão

DD. Diretor do IFCH

UNICAMP

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coraltna. 100 -- Campinas/SP CEP: 13083 896
Telefones(19) 3521 1575 e mail: historia@unicamp.br
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNICAh4P (:líêncin, I'l

Catnpinas: 01 de sele7tlbl'o de 202t

Ofício IFCH XX/2021

llm'. Sr'
Prof'. Dr'. BRUNA DE SOUZA MORDES
Núcleo Interdisciplinar de Planejamento Energético

Prezada Senhora,

Em resposta ao Ofício 29/2021, segue a indicação dos
representantes do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas junto
à Conselho Científico do NIPE.

e Prof. Dr. V,ALERIANO MANDES FERRE[RA

COSTA (titular)

. Prof. Dr'. ,\RTIONl<.A

CAPIBER]BE ( suplente)
MAN UELA GÓES

Atenciosamente,

Cidade Universitária Zeferino Vaz, Rua Cora Coralina, 100 -- Campinas/SP -- CEP: 13083-896

Telefone(19) 3521 1579/ 1581 - e mail: dirifch@unicamp.br



OF. NIPE no 29/2021 (Ol-A-2'1 153/2021 (d»

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

NUCLEO INTERDISCIPLINAR DE PLANEIAMENTO ENERGÉTICO

0 CiÜ {) ri 9

Oficio no 29/2021-NIPE

limo. Sr.
Prof.' Dr.' Alvaro Gabriel Bíanchi Mendez
Diretor
IFCH - Instituto de Filosofia e Ciências Humanas

Campinas, 1 9 de julho de 2021

Prezado Senhor

Vimos por meio deste. solicitar à V.Sa manifestar se quanto a recor7dução

do Membro Titular e para compor o Conselho Cientifico do

Núcleo Interdisciplinar de Planejamento Energético - NIPE, nos termos do Parágrafo I', inciso

2 do Parágrafo 2o, ambos do Artigo 4' do Regimento Interno do NIPE. para o biénio 2021-2023

A indicação dos representantes das Faculdades e Institutos da UNICAMP ficará a critério das

respectivas congregações. para mandatos de dois anos, sendo permitida apenas uma
recondução sucessiva.

A. PG esc\areceu que "Professores suplentes nas duas gestões anteriores

podem agora ocupar mandato na posição de titular, permitida uma recondução. Professor que

tenha sido suplente no primeiro mandato e parte do segundo: isto é que assumiu a condição de

titular por um período, substituindo o titular, pode exercer mais um mandato como titular, não

se admitindo recondução nesse caso

As datas das reuniões do Conselho Científico serão divulgadas

oportunamente e realizadas através do Google meet.

Sem mais para o momento

Atenciosamente.

Dra. Bruna de Souza Moraes
Coordenadora do NIPE/UNICAMP

Matrícula 31 0460

Rua: Cora Coralina, 330 - Cidade Universitária Zeferino Vaz. s/n

Documento assinada Verificar autenticü98Wgmssíaâ8 üliÉ%HB)Ç)ÇEJag?3 896 Telefone / rax: +55 (19) 3521 1244/124a
nformar código E292F027 D95949BI B5C5124D C256FB42 Pagina rnlerner: wwH:alga.:ga gane:Dt
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n..li n l . invista de Estudos Indígenas
Centro de Pesquisa em Etnologia Indígena CPEI/Unícamp

REGIMENTO INTERNO

A /Wa/oca - Revísfa de Esl'tidos /ndígenas é uma publicação de iniciativa de pesquisadoras e
pesquisadores discentes do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social (PPGAS)
do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas(IFCH) da Universidade Estadual de Campinas
(Unicamp) vinculados ao Centro de Pesquisa em Etnologia Indígena (CPEI), e da dlretoria
do CPEI. O periódico, fundado em abril de 2019, tem como objetivo ser um foro de diálogo
transdisciplinar que promova o intercâmbio de Ideias entre os diferentes campos de estudos
sobre os povos indígenas da Améríca. Desse modo, visa aprofundar teorias, metodologias e
debates de cunho empírico das distintas áreas do conhecimento, bem como ampliar o foco
de pesquisa, incorporando reRexões sobre os muitos contextos em que se encontram
populaçoes indígenas no continente americano. Neste sentido, publica artigos inéditos,
ensaios. resenhas, entrevistas, relatos de experiência e traduções para o português a partir
de quatro línguas: português, espanhol, inglês e francês.

Da Periodicidade
A JWa/oca possui publicação contínua desde 2020 objetivando favorecer sua divulgação e
distribuição.

Do Comitê Editorial
O Comitê Editorial é formado por estudantes do Programa de Pós-Graduação em
Antropologia Social do IFCH/Unicamp, pesquisadoras e pesquisadores membros do CPEI,
bem coma por alunos e alunas de outros programas de pós-graduação que forem
incorporados à equipe de editores ou responsáveis técnicos pelos procedimentos editoriais
mediante consentimento dos integrantes ativos do periódico. As Editoras e os Editores,
assim como as Editoras e os Editores de Seção compõem o Comitê Editorial.

Do Conselho Editoria!
O Conselho Editorial é composto por intelectuais e pesquisadores ligados a diversas áreas
das Ciências Humanas, como Antropologia, Linguística, História, Educação e Artes,
oriundos de diferentes países, considerando a diversidade de abordagens, contextos
empíricos e perspectivas teóricas. Os membros estão divididos em duas categorias
Conselho Editorial Interno e Conselho Editorial Externo. Aqueles que integram o Conselho
Editorial Interno diferenciam-se dos que pertencem ao Conselho Editorial Externo por
manterem vínculo institucional com o CPEI e por permanecerem como conselheiros
indefinidamente. deixando de sê-lo caso cessem suas relações formais com o centro de
pesquisa. Os membros do Conselho Editorial Externo são indicados pelo Comitê Editorial,
senda que sua composição é reavaliada a cada quatro anos.

Da Editora ou Editor

O editor ou editora possui mandato de dois anos consecutivos, possibilitada a recondução,
decidida pelo Comité Editorial. O editor e editora possuem como colaboradores os editores
de seção.

l



Das Editoras ou Editores de Seção

As/os editores de seção integram o Comitê Editorial da revista e têm mandato de dois anos
consecutivos, possibilitada a recondução, decidida pelo Comitê Editorial em vista de suas
contribuições para o periódico.

Atribuições da Editora ou Editor
Coordenar e representar o Comitê Editorial;
Convocar e presidir as reuniões do Comité Editoriall
Gerenciar, com apoio das e dos editores de seção, a produção e a distribuição da
revista;
Estabelecer cantatas periódicos com o Conselho Editorial, com vistas a receber
avaliação e sugestões;
Zelar pelo património e pelo nome da publicação, cuidando de sua periodicidade,
avaliação e clrcuiaçãol
Publicar e cuidar dos canais de comunicação digital da revista, em particular aqueles
das redes sociais;
Zelar pelo site da revista e pelo sistema editorial (OJS), bem como gerenciá-lo;
Elaborar, junto com as e os editores de seção. projetos de financiamento,
prestações de contas e relatórios para os órgãos de fomenta, o CPEI,
PAGAS/Unicamp e IFCH/Unicampl
Responder pela Revista e seus financiamentos junto à Direção do CPEI, à
Coordenação do PPGAS/Unicamp e à Diretoria do IFCH/Unicamp;
Preparar, junto com as e os editores de seção, os relatórios para os órgãos externos
de avaliação, conforme solicitação das instâncias superiores.

Atribuições das e dos Editores de Seção
Exercer funções de Secretariado Executivo do Comitê Editorial;
Zelar pelo banco de dados referente ao corpo de pareceristas ad-hoc indicados pelo
Comitê Editorial;
Cuidar do recebimento de artigos para publicação e da distribuição para pareceres,
conforme indicação do Comitê Editorial;
Gerenciar as seções que compõem o periódico (Artigos de
Resenhas, Entrevistas, Traduções: Relatos de Experiência)l
Fornecer apoio ao Editor na produção e distribuição da revista;
Manter banco de tradutores, revisores e diagramadores especializados;
Elaborar, junto com o Editor, o orçamento e os relatórios anuais de prestação de
contas, a serem apresentados à Direção do CPEl; à Coordenação do
PPGAS/Unicamp e Direção do IFCH/Unlcampl
Elaborar, junto com o Editor, projetos de financiamento e prestações de contas para
os órgãos de fomento;
Preparar, junto com o Editor, os relatórios para a os órgãos externos de avaliação,
conforme solicitação das instâncias superiores.

fluxo contínuo,

Atribuições do Comitê Editorial
O Comitê Editorial auxilia na publicação da revista, participando de sua composição
estética, programação de seções, de dossiês e de projetos a serem desenvolvidos. Atua
também, na política de promoção da revista.

Da Produção
A JWa/oca : Reüsía de Estudos /ndíge/7as é auxiliada pela Conselho Editorial Interno, o qual
poderá sugerir alterações na revista, fornecer orientações, propor criação e encerramento
de seções e indicar mudança no formato da revista, desde que respeitados os critérios de
sua indexação e mantido o diálogo com o Comité Editorial, responsável pela produção e

2



distribuição da revista, e titular de decisão final sobre tais sugestões. As mudanças
prop.ostas serão encaminhadas para ciência do Conselho Editorial Externo, que poderá
emitir avaliações.

A revista segue as normas de publicação da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT e considera os critérios dos órgãos avaliadores. Pode ser composta, além dos
manuscritos submetidos em fluxo contínuo, por artigos encomendados e dosslês temáticos
As normas para aceitação de artigos e demais contribuições à publicação, bem como os
créditos de autores e colaboradores. seguindo as orientações gerais dos órgãos avaliadores
estão disponíveis no site da revista.

Da Circulação
A revista mantém circulação online gratuita. Está disponível em cites, bases de dados da
área e diretórios de indexação promovendo, assim, a máxima divulgação e circulação entre
os pares. A divulgação será feita pelos membros do Comitê Editorial, procurando fornecê-la
ao público amplo e comprometendo-se a fazê-la circular entre os autores, pareceristas e
conselheiros, em especial.

Do Apoio à Publicação
A /Wa/oca - Reüsfa de Estudos /nd;cenas é apoiada pelo Centro de Pesquisa em Etnologia
Indígena, pelo Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social - IFCH/Unicamp e pela
Incubadora do Portal de Periódicos Científicos. Acadêmlcos e Educacionais (InPPEC) da
Unicamp



UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS :HUMANAS
COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

nZUBXWACÃO CPG/lrc íõ9/2D21

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO OO INSTrrUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, em 1 1 de agosto de 2021, aprova o credenciamento da
Prosa. Márcia de Paula Leite como permanente do Programa de Pós-Graduação em Ciências
Sociais, para ministrar aulas e orientar.

3,..=;.,..,. d«
PROSA. DRA. BÁjlBARA GERALDO DE CASTRA

COORDENAOORA GERAL, DE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMP/IFCH - MÀ'rRÍCULA 307053



UNIVERSIDADE ESTADtJAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS :HUMANAS

COMISSÃO DE ]'ÓS-GRADUAÇÃO

DELIBERACÃO CPG/IFCH 170/202 1

A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO INSnTUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNIVERSIDAI)E ESTADUAL OE CAMPINAS, em 1 1 de agosto de 2021, aprova o credenciamento da

Prosa. Nádia Farage como colaboradora do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social,
para ministrar aulas e orientar.

J"'
PROVA. DRA. BÁRBARA GEItAI.DO DE CASTRA
COORDENADORA GER.óü, DE Pós-GRADUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATI{ÍCULA 3 07053
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTnUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCKS IIUMANAS

COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DELIBEjiACÃO CPGAFCH 171/202.1

A COMISSÃO OE PÓS-GRADUAÇÃO DO INSTITUTO DE F'n,OSOT IA E CIÊNCIAS HUN[ANAS OA
UNIVERSIDADE EslAouAL DE CAMPl}.IAS, em 1 1 de agosto de 2021, aprova o credenciamento da
Prosa, Camila Louceiro Dias como permanente do Programa de Pós-Graduação em História, para
ministrar aulas e orientar.

3.=eom d,*Ã'''
PROSA. DRA. BÁRBARA GERALDO DE LASTRO

COOROENADORA GERAL, DE PÓS-GRAOUAÇÃO
UNICAMIP/IFCH - MATRÍCULA 3 07053
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COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO

DEnBiCRACÃO cpG/]pcn ].2291121

A COMISSÃO DE PÓS-GRADUA.ÇÃO OO INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA
UNlvERSIDAI)E ESTADUAL, OE CAMPINAS, em 1 1 de agosto de 2021 , aprova os credenciamentos do
professores Sidney Chalhoub, Robert Wayne Andrew Slenes e Luzia Margareth Rago como
colaboradores do Programa de Pós-Graduação em História, para ministrar aulas e orientar.
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DELIBERACÃO CPG/IFCH 177/2021

A COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO OO INSTInJTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS OA
UNlvrKsinAOK ESTADUAL DE CAMPINAS, em 1 1 de agosto de 2021, aprova o Regulamento do
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social
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PROSA. DRA. BÁRBARA GE]IALDO DE CASTRA
COOI{DENAOORA GERAL DE PÓS-(]RAOUAÇÃO

UNICAMP/IFCH - MATRÍCULA 3 07053



REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA SOCIAL DO INSTITUTO DE FILOSOFIA E
CIÊNCIAS HUMANAS

A Comissão Central de Pós-Graduação-CCPG da Universidade Estadual de Campinas, no uso de suas atribuições legais
à vista do aprovado em sua XXX: Sessão Ordinária, de X)<.de. XXXXXXXX de 20XX, baixa a seguinte Deliberação:

Artigo I' - O Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, em nível de Mestrado e Doutorado, ministrado pelo
Instituto de Filosofia e Ciências Humanas, reger-se-á pelas Normas do Regimento Geral dos cursos de Pós-Graduação

da UNICAMP, Deliberação CONSU-A-l0/2015 de 11/08/2015, por este Regulamento e por !egislação específica
vigenteri

CAPÍTULO l

Dos Objetivos e Títulos
Artigo 2' - A Pós-Graduação strícto sensu do IFCH visa à qualificação de pesquisadores, docentes e outros
profissionais na área desenvolver e aprofundar os estudos feitos na Graduação, enriquecer a competência científica
e profissíona! dos graduados, bem como propiciar condições acadêmicas para que estes possam contribuir para o
desenvolvimento da pesquisa e da produção científica na área de Antropologia Social

Artigo 3' - A Pós-Graduação em Antropologia Social é composta pelos cursos de Mestrado e de Doutorado em
Antropologia Social
Parágrafo único - A criação e extinção de novas áreas de concentração poderá ser proposta a qualquer momento às
instâncias superiores.

Artigo 4o - Ds Cursos de Mestrado e de Doutorado conduzem aos títulos de Mestre em Antropologia Social e de Doutor
em Antropologia Social respectivamente, sem que o primeiro seja necessariamente pré-requisito para o segundo.

Artigo 5' Os cursos de Pós-Graduação sfrícfo senso são gratuitos

CAPÍTULO l!
Da Estrutura Administrativa

Seçáo l
Da Comissão de Pós-Graduação - CPG e da Comissão do Programa de Pós-Graduação

Artigo 6' - As atividades do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social (PPGAS) do
supervisionadas pela Comissão de Pós-Graduação - CPG, órgão auxiliar da Congregação.

l FCH serão

Artigo 7' - A Congregação do Instituto de Filosofia e Ciências Humanas (IFCH), que mantém o programa de
Pós-Graduação em Antropologia Social designará uma Comissão de Programa (CPPG), que será Coordenada por
docente ou pesquisador da Carreira Pq do Quadro de Sewidores da Unicamp, com. no mínimo, o título de doutor, que

o representará junto à Comissão de Pós-Graduação da Unidade, podendo também representar o Programa junto aos
órgãos externos à Unicamp
S 1- A Comissão de Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social (CPPGAS) é composta por: no mínimo três
membros docentes titulares, sendo eles o coordenador do PPGAS, o chefe de Departamento de Antropologia e mais
um docente eleito; um membro docente suplente, um representante discente titular e um representante discente
suolente.
S 2' - O mandato dos membros docentes, titulares e suplentes, e do Coordenador da Comissão de Programa de
Pós-Graduação - CPPG será de dois anos, e os dos representantes discentes será de um ano, permitida, em cada caso,
uma única recondução sucessiva.
$ 3' - A forma de escolha dos membros da Comissão de Programa será: do docente titular e suplente, o candidato
com maior número de votos válidos no âmbito dos docentes que compõem o PAGAS e o Departamento de
Antropologia. Os representantes discentes, titular e suptentq serão eleitos por votação direta entre os seus pares,
sendo o titular o mais votado e o suplente o segundo mais votado
S 4' - A Congregação do IFCH deverá comunicar à Comissão Central de Pós-Graduação - CCPG a constituição da

Comissão do Programa de Antropologia Social e suas alterações.

Artigo 8' - Compete à Comissão do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social
a Congregação da Unidade nas ativídades especificadas na Deliberação CONSU-A-1 0-201 5

CPPGAS assessorar a CPG e
acrescidas das seguintes=
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1 - coordenar e supervisionar as atividades dídático-científicas no âmbito do PPGAS;

11 - propor ao colegiada do Departamento de Antropologia critérios de credenciamento e descredenciamento de
professores do Programa;
llt - encaminhar pedidos de credencíamento ou descredenciamento de professores ao colegiada do Departamento de
Antropologia;
IV - elaborar propostas para a realização dos processos de seleção de alunos e submeto-las ao colegiada do
Departamento de Antropologia;
V - deliberar sobre a distribuição das bolsas disponíveis no Programa;

VI - deliberar sobre o uso de recursos para apoio às atividades académicas do Programa;
Vll - convocar a reunião de todos os professores do Programa quando julgar conveniente.

CAPÍTULO lll
Dos Prazos

Artigo 9' - Os Cursos de Mestrado e de Doutorado terão duração mínima de doze e vinte e quatro meses,
respectivamente.
Parágrafo único. Será considerada cumprida a exigência da duração mínima para o aluno que tenha cursado dois e
quatro períodos letivos regulares completos, respectivamente.

Artigo 10 - A duração máxima do curso de Mestrado em Antropologia Social será de seis semestres letivos regulares
(36 meses) e de Doutorado em Antropologia Social será de 10 semestres tetivos regulares (60 meses), sendo que este

define o prazo de integratizaçãa do Programa, que, caso excedido, acarretará o cancelamento automático da
matrícula do aluno no curso.

Artigo l l - Os alunos de Mestrado deverão realizar o Exame de Qualificação, no máximo, em até dezoito meses. Os
alunos de Doutorado deverão realizar o Exame de Qualificação, no máximo, em até trinta meses.

Artigo 12 - Por solicitação do orientador e após análise da Comissão do Programa de Pós-Graduação - CPPG e/ou
Comissão de Pós Graduação - CPG, o aluno que teve a matrícula cancelada por prazo de integralízação excedido

poderá, excepcionalmente, matricular-se uma única vez, exclusivamente para a realização de defesa de dissertação
ou tese, que deverá ser feita no prazo de até seis meses após seu religamenta, desde que, cumulativamente,
preencha os seguintes requisitos
1 - tenha concluído todos os créditos;

11 - tenha sido aprovado em exames de línguas estrangeiras;
111 - tenha sido aprovado em Exame de Qualificação
IV - tenha concluído a vedação da dissertação ou tese, com atestado do orientador de que completou todos os
requisitos e está em condições de defesa
V - que o prazo entre o seu deslígamento e seu religamento no curso não seja superior a um ano
Parágrafo único - E vedada a matrícula em disciplinas no período lesivo regular a que se refere esse ingresso.

CAPÍTULO IV
Da Inscrição e Matrícula

Artigo 13 - O ingresso no Programa de Pós- Graduação em Antropologia Social se dará por processo seletiva, de
acordo com Edital Específica. sob a responsabilidade da Comissão de Programa de Pós-Graduação em Antropologia
Social- PPGAS .
$ 1 ' A Comissão de Programa de Pós-Graduação-CPPG deverá estabelecer e tornar públicos os períodos de inscrição e
os critérios de seleção dos alunos
5 2' Poderão concorrer ao ingresso no Curso de Mestrado os graduados em Ciências Sociais ou cursos afins, ou alunos
que estejam cursando o último ano de graduação em Ciências Sociais ou cursos afins. Para o ingresso no Curso de
Doutorado, poderão concorrer Mestres em Antropologia Social, Ciências Sociais ou cursos afins, ou alunos que
estejam cursando o último ano do Mestrado em Antropologia ou cursos afins. Em casos de alunos que estejam
cursandó o último ano de graduação em Ciências Sociais ou cursos afins também podem pleitear ingressa pela
modalidade "Doutorado Direto" através do edital de seleção de Doutorada, apresentando comprovada inserção em

projeto coletivo de pesquisa e atendendo os demais critérios do edital
S 3' - Alunos especiais poderão ser autorizados pela Comissão de Pós-Graduação-CPG a matricular-se em uma ou mais
disciplinas de Pós-Graduação de acordo com os seguintes critérios



1 - alunos regularmente matriculados em Programas de Pós-Graduação de outra Instituição de Ensino Superior, desde
que façam a pré-inscrição segundo o Calendário Escolar dos Cursos de Pós-Graduação da UNICAMP e obtenham a
aprovação do professor responsável pela disciplina pteiteada;
11 - alunos não matriculados em Programa de Pós-Graduação de outra Instituição de Ensino Superior poderão:

excepcionalmente, ser aceitas na categoria de alunos especiais, desde que façam a pré-inscrição segundo o
Calendário Escolar dos Cursos de Pós-Graduação da UNtCAMP e obtenham a aprovação do professor responsável pela
disciplina pleiteada;
llt - excepcionalmente, a exigência de Diploma de Curso Superior poderá ser dispensada para o aluno especial, a
critério da Comissão de Pós-Graduação - CPG, sendo a justificativa incluída no processo de vida escolar do aluno
S 4o - Os estudantes de intercâmbio nacional ou internacional são alunos especiais que mantém um vínculo
temporário, pelo período de duração de seu trabalho de pesquisa, que pode ter início e término fora dos períodos
letívos regulares, não sendo, portanto, obrigatória a matrícula em disciplinas isoladas, devendo somente apresentar a
documentação exigida para registro na Diretoria Acadêmica.

Artigo 14 - A matrícula dos candidatos aprovados no processo seletivo fica condicionada à apresentação de
documentos, emitidos por instituição reconhecida, que comprovem a conclusão da graduação (para os ingressantes

no Mestrado ou Doutorado) ou da Defesa de Dissertação (para os ingressantes no Doutorado) até. no máximo, Q
primeiro dia lettvo do ano de ingresso
Parágrafo único - Excepcionalmente, um aluno regular poderá se matricular sem apresentação. no ato da matrícula,
do Diploma de Curso Superior emitido por instituição reconhecida, mediante entrega de comprovante de conclusão
do Curso de Graduação, onde conste a data da colação de grau e os dados de reconhecimento do Curso. Nesse casa, o
Diploma de Curso Superior, devidamente registrado, deverá ser apresentado até, no máximo, sessenta dias antes da
data prevista para a defesa de Dissertação ou Tese.

Artigo 15 - Por ocasião da matrícula inicial. Q aluno regular deverá apresentar a aceitação de um orientador,
credenciado no Programa
Parágrafo único - O Coordenador da Comissão de Programa poderá assumir temporariamente a orientação durante o

primeiro semestre na eventual ausência de um orientador de tese ou dissertação.

Senão l
Da transferência

Artigo 16 - De acordo com critérios estabelecidos pela Comissão de Programa, com aprovação da CPG, podem ser
permitidas transferências de curso de mestrado para doutorado, como de doutorado direto para mestrado, com
aproveitamento de créditos já obtidos
S I' - Deverão ser cumpridos o regulamento e as normas do novo curso, vigentes na data da transferência
S 2' - Para efeito de contagem de tempo de integralização, será considerada a data de ingresso no primeiro curso.
S 3' - A transferência de curso será permitida uma única vez

CAPÍTULO V
Da Estrutura Curricular

Artigo 1 7 - Para obter o grau de Mestre, o aluno deverá realizar as seguintes atívídades
1 - ter demonstrado aptidão em língua estrangeira, escolhida por critérios de relevância para a área de
conhecimento, segundo os seguintes critérios: demonstrar por meio de certificado reconhecido pela CCPGAS
conforme normas do edital de seteção, a aptidão em inglês;

11 - totalizar os créditos exigidos fixados no Catálogo dos Cursos de Pós-Graduação;
111 - ser aprovado nos Exames de Qualificação, segundo as seguintes normas e conteúdos: ser aprovado pela Comissão

Examínadora, que arguirá o aluno sobre o desenvolvimento de um relatório que consistirá de uma versão preliminar
da Dissertação, ou de pelo menos um capítulo completo acompanhados de plano de redaçãa, com o aval do
orientador de que a Tese será defendida no prazo estabelecido
IV - Elaborar uma Dissertação, apresenta-la e ser aprovado na defesa pública;

Artigo f8 - Para obter o grau de Doutor, o aluno deverá realizar as seguintes atividades
1 - ter demonstrado aptidão em língua estrangeira, escolhida por critérios de relevância para a área de
conhecimento, segundo os seguintes critérios: demonstrar por meio de certificado reconhecido pela CCPGAS

conforme normas do edital de seleção, a aptidão em inglês;

il - totalizar os créditos exigidos no fixados no Catálogo dos Cursos de Pós-Graduação;



111 - ser aprovado nos Exames de Qualificação, segundo as seguintes normas e conteúdos: ser aprovado peia Comissão
Examtnadora, que irá arguir o aturo sobre o desenvolvimento de um relatório que consistirá de uma versão preliminar
da Dissertação, ou de pelo menos um capítulo completo acompanhado de plano de redação, com o aval do orientador
de que a Tese será defendida no prazo estabelecídol
IV - Elaborar uma Tese, apresenta-la e ser aprovado na defesa pública;

Artigo 19 - As disciplinas curvadas poderão ser ministradas pela UNICAMP ou por outras instituições, sendo que neste
último caso as mesmas estarão sujeitas a processo de aproveitamento de estudos, que será encaminhado à Diretoria
Académica, após análise da Comissão de Pós-Graduação - CPG por parecer da Comissão de Programa, que avaliará a
pertinência da mesma aos projetos de dissertação ou tese. O aproveitamento de estudos das disciplinas cursadas fora
da Unãcamp será analisado caso a caso pela Comissão do Programa (CCPGAS), sem limite de créditos.

Artigo 20 - O currículo a ser desenvolvido pelo aluno, em atívidades de disciplinas e pesquisa, será definido a partir
da Catálogo de Cursos elaborado pelo Programa de Pós-graduação em nome do Programa de Antropologia Social do

S l ' - O total de créditos exigidos para o Mestrado e para o Doutorado será estabelecido de forma independente.
S 2' - Para o aluno que concluir Curso de Mestrado na UN[CAMP e ingressar em Curso de Doutorado, as disciplinas
comuns aos Cursos de Mestrado e de Doutorado poderão ser aproveitadas, ficando o aluno dispensado dos créditos
correspondentes. Alunos que íngressem em Doutorado Direto ficam obrigados a cumprir os créditos de disciplinas
obrigatórias do Curso de Mestrado.

[FCH

CAPhULO VI
Dos Títu [os

Artigo 21 - Para a obtenção do título de Mestre ou de Doutor, exige-se o cumprimento das atividades explicitadas nos
artigos '17' e 18' deste Regulamento, que as exigências regimentais tenham sido atendidas e que haja uma defesa
pública perante uma Comissão Examinadora, com aprovação, de uma Dissertação ou de uma Tese, respectivamente.
Parágrafo único - Os títulos de Mestre e de Doutor serão aqueles definidos no artigo 4'

Artigo 22 - Em cada Exame de Qualificação o aluno será aprovado ou reprovado, não havendo atribuição de conceito,
por maioria dos membros da Comissão Examinadora
S I' - O aluno que for reprovado no Exame de Qualificação poderá repeti-lo uma única vez
$ 2' - A Comissão Examinadora será constituída por docentes (orientador incluso), com titulação mínima de doutor,
por indicação da Comissão de Programa, escolhida a partir da indicação do orientador. No caso do Mestrado será
composta por no mínimo dois membros e no de Doutorado no mínimo três membros, o orientador incluso.

Artigo 23 - A Comissão Examinadora da defesa de Dissertação ou Tese, nos termos da
Deliberação CONSU A-1 0/201 5 será composta da seguinte forma
5 1o- No Mestrado. excluído o Orientador, o número de membros externos deverá ser pelo menos igual ao número de
membros internos. Os membros externos da Comissão Examinadora deverão ser externos ao Programa e ao ]FCH.
S 2' - No Doutorado. excluído o Orientador, o número de membros externos deverá ser pelo menos igual ao número
de membros internos. Os membros externos da Comissão Examinadora deverão ser externos ao Programa e à

S 3' - As Comissões Examinadores, além do orientador e dos membros efetivos, devem ser constituídas por mais dois

membros suplentes, no caso do Mestrado, sendo um deles externo ao Programa e ao IFCH, e mais três membros
suplentes, no caso do Doutorado, sendo pelo menos um externo ao Programa e à UNICAMP
S 4' - Quando necessário, os membros titulares das Comissões Examínadoras, internos ou externos, serão substituídos

por suplentes internos ou externos ao IFCH, garantidos os requisitos previstos nos itens l e ll deste artigo,
respectivamente, conforme o caso
$ 5' - Os Coorientadores deverão ter os seus nomes registrados nos exemplares da Dissertação ou Tese e, a critério
da CPG, poderão participar da etapa de arguição do aluno sem direito a voto, o que deverá ser regístrado na Ata da
Defesa. Na impossibilidade de participação do Orientador, este será substituído por um dos Coorientadores e, na
impossibilidade dessa substituição, por um professor do Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social
designado pela Comissão do Programa - CPPGAS e aprovado pela Comissão de Pós-Graduação - CPG
5 6' - Poderão compor Comissões Examinadoras de qualificação, de dissertação de mestrado ou de tese de
doutorado, os membros que atendam aos princípios da impessoalidade e da ética na relação com o aluno, seu
orientador e outros membros da comissão.

LJNICAMP
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S 7' - A sessão pública de defesa poderá recorrer a recursos de vídeoconferência, conforme disposto no Regimento
Geral dos Programas de Pós Graduação da Unicamp.

CAPhULO Vll
Do Cancelamento da Matrícula

Artigo 24 - O aluno terá sua matrícula automaticamente cancelada nos casos determinados no Regimento Geral da
Pós-Graduação.
A frequência às disciplinas, a avaliação em cada atividade, seus conceitos e indicadores e os deslizamentos, seguirão
os dispositivos dos Capítulos IV e IX da Deliberação CONSU-A-010/2015, que dispõe sobre o Regimento Geral dos
Programas de Pós-Graduação Strícto Sensu e Lato Sensu da UNICAMP
httDs://www.og.unicamD.hr/mostra or.m.â,.tlbD?id.tlQrlDêl13$$Z

Parágrafo único - Para efeito do disposto no incisa l do artigo 49 do Regimento Geral dos Cursos de Pós-Graduação
Stricto Sensu e Lato Sensu da UNICAMP, fica fixado o valor mínimo do Coeficiente de Rendimento em 2,5 para o
Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social.

CAPRULO Vlll
Do Corpo Docente e dos Professores

Artigo 25 - Serão considerados Professores de Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social da Unicamp
profissionais com no mínimo o título de Doutor, pertencentes ou não aos quadros da Unicamp, desde que
credenciados pelo Programa.

Do Credenciamento e Descredencíamento

Artigo 26 - O credencíamento de Professor para aduar junto ao Programa de PÓs-Graduação em Antropologia Social se
dará nas denominações de Permanente, Visitante e Colaborador, conforme definidos no Regimento Geral da
Pós-Graduação
S I' - Observadas as regras determinadas pelo Regimento Geral da Pós-Graduação, o credenciamento ou
descredenciamento de professores será efetuado por proposta da Comissão do Programa - CPPG aprovada pela
Comissão de Pós-Graduação - CPG e Congregação da Unidade e deverá atender aos seguintes requisitos
1 - poderão ser credenciados como Professores Permanentes servidores da UNICAMP, Pesquisadores de Pós-Doutorado

PPPD (Deliberação CONSU-A-12/2012), Professores ou Pesquisadores Colaboradores (Deliberação CONSU-A-06/2006)
O credenciamento se dará por até dois anos, após análise do Curriculum Vital e do Plano de Pesquisa e Atividades a
ser desenvolvido no período, aprovado pela Comissão do Programa, pelo cotegiado do Departamento de Antropologia
e segundo as normas da CPG do IFCH, permitindo-se renovações. O credenciamento como Professor Permanente, bem
como sua renovação, será condicionado ao atendimento dos seguintes critérios
a) disponibilidade para a oferta regular de disciplinas, sendo a regularidade entendida como a oferta de, no mínimo,
uma disciplina por biênio, descontadas disciplinas de Leitura Dirigida;
b) disponibilidade para a orientação de alunos de Mestrado e/au Doutorado no biênia;
c) realização de contribuições científicas à área;
d) manutenção do Currículo Lattes atuatizado
11 - poderão ser credenciados como Professores Visitantes para fins específicos e por tempo determinado Professor ou
Pesquisador com vínculo formal administrativo com outras instituições e Professores egressos da UNICAMP que façam
adesão ao Programa de Professor ou Pesquisador Colaborador, desde que obedecido o seguinte critério

a) desenvolvam as atividades didáticas e de pesquisa propostas por ocasião da solicitação do seu credenciamento
111 - poderão se credenciar como Professor Colaborador da Pós-Graduação servidores da UNECAMP, pesquisadores de
Pós-Doutorado - PPPD (Deliberação CONSU-A-12/2012), Professores ou Pesquisadores Colaboradores (Deliberação
CONSU-A-06/2006), após análise do Curriculum Vitae e do Plano de Pesquisa e Atívidades a ser desenvolvido no
período, aprovado pela Comissão do Programa, pelo colegiada do Departamento de Antropologia e segundo as normas
da CPG do IFCH. O credencíamento se dará por até dois anos, permitindo-se renovações. O credenciamento como
Professor Colaborador, bem como sua renovação, será condicionado ao atendimento dos seguintes critérios

a) disponibilidade para a realização de atívidades didátícas no btênio, tendo como mínimo a oferta de uma disciplina
de Leitura Dirigida;
b) disponibilidade para a orientação de alunos de Mestrado e/ou Doutorado no biênio;
c) realização de contribuições científicas à área; e
d) manutenção do Currículo Lattes atualizado.

Senão l



5 2' Os credenciamentos de aposentados da Unicamp e profissionais externos deverão atender a Instrução Normativa
que deverá acompanhar o Regulamento da CCPG e os requisitos mencionados no S I'

Seção ll
Do Cadastro

Artigo 27 - Poderão ser cadastrados como Professores Participantes Temporários do Programa de Pós-Graduação em
Antropologia Social, independentemente do vínculo com a Unicamp ou com outras instituições, profissionais, com o
mínimo título de Doutor, que participem, de forma eventua!, sem regularidade, em ativídades de ensino ou
coorientação, por um semestre ou pelo período de duração da atividade específica, com limite máximo de 2 dois
anos, permitindo-se renovações

5 1a - O cadastramento de professores Participantes Temporários será efetuado de acordo com as seguintes regras
profissionais com o mínimo título de doutor, independente do vínculo com a Unícamp ou com outras instituições, que
participem, de forma eventual, sem regularidade, em atividades de ensino ou coorientação, por um semestre ou pelo

período de duração da atividade específica, com limite máximo de 2 (dois) anos, permitindo-se renovações

S 2' - Todas as atividades de Pós-Graduação atribuídas a professores cadastrados como Participantes Temporários
deverão ter um corresponsávet interna da Unícamp, com exceção dos servidores da Unicamp.

Seção lll
Do Orientador

Artigo 28 - Cada aluno regular será orientado em suas atividades por um Orientador, docente ou professor
credenciado no Programa de Pós-Graduação em Antropologia Social, cujas atribuições são definidas conforme artigo
56, incisos l a V do Regimento Geral dos Programas de Pós-Graduação Strícto Sensu e dos Cursos Lato Sensu da
UNICAMP.

Parágrafo único. As atribuições do Orientador estão definidas no Regimento Gerar da Pós-Graduação

Disposições Transitórias
Artigo 29 - Casos excepcionais serão analisados pela CCPG.
Artigo 30 - Este Regulamento entrará em vigor após sua aprovação pela CCPG, revogando as disposições em
contrário.
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Ofício CPPCon n' 007/2021

!NSTITUTO DE FILOSOFIA E CIENC[AS HUMANAS

Assunto Acordo para realização de Projeto de Extensão

APROVO ad referendum da Congregação do Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas, o Acordo para realização de Projeto de Extensão ''Guarda

Amigo do Adolescente Campineiro'', entre a Unicamp, Ministério Público Estadual,

Unicef e Prefeitura Municipal de Campinas.
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS
INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

COORDENAÇÃO DE PESQUISA, PROJETOS E CONVÊNIOS

Campinas, 25 de Agosto de 2021

OF. CPPCon/IFCH - 007.2021
Ref.: Acordo para realização do Projeto de Extensão "Guarda Amigo do Adolescente
Campineiro" -- Entre a Unicamp, Ministério Público do Estado de São Paulo, Unicef e
Prefeitura Municipal de Campinas

Senhora Direto ra

Encaminho a Vossa Senhoria, para aprovação "Ad Referendum" e posterior

apreciação na Congregação do Instituto, o pedido de Acordo para realização do Projeto de

Extensão "Guarda Amigo do Adolescente Campineiro" - Entre a Unicamp, Ministério Público

do Estado de São Paulo, Unicef e Prefeitura Municipal de Campinas

Este acordo visa atender as atividades de extensão propostas pelo Departamento de

Ciência Política, através do Prof. Dr. Frederico Almeida

Pedimos o ad referendum para que tenhamos condições de submeter o Acordo à

Procuradoria Geral da Universidade em tempo de ser aprovado na próxima reunião da CACC.

O acordo foi aprovado ad referendum do DCP, que segue junto a este ofício. Informo que o

mesmo está na pauta, para aprovação do ad referendum do Departamento, no dia de hoje

l25 de Agosto de 202] 1

Âtenéíosa'müntü

$ape&i$of~-CPPCon.

iFCi$©.niCAMP
!Uag'i 298226'

ILMA. SfÜ.

PROFA. DRA. ANDREEAGAIÀ/ÃO

DinETOKA

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS

UNIVEBIDADE EnADUAL DE CAMPINAS

nas - CPPCon - Rua Com Coíalina, 1 00.
CEP 13083-896. Campinas, SP. Brasil. Tel.: (+5519) 3521 1450
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MEMORANDO DE ENTENDIMENTO DO PRO:FETO U Ü C (} 6 ';'
"GU,4JiDA AMIGA DO ADOLESCENTE Cz\MPINEIR0"

Melhorando de Entendilllento que entre si celebram
a Prefeitura Municipal de Campinas, a
Universidade Estadual de Campinas, Ministério
Público do Estado de São Paulo e o UNTCEF para
a conjugação de esforços na padronização e

publicização dos planos de cursos para a formação
e atualização de Guardas Municipais .

O Ministério Público do Estado de São Paulo. com sede na Rua Riachuelo. n' 1 15,
nesta Capital, inscrito no CNPJ sob o n' 01 .468,760/0001 -90,neste ato representado pelo

Procurador-Geral de Justiça, o Doutor MÁRIO LUIZ SARRUBBO, brasileiro, casado,
portador da cédula de identidade RG n' 13.276.611, SSP/SP e do CPF sob o n'
1 03. 1 17.598-90 doravante denominado MPSP.

A Prefeitura Municipal de Campinas. pessoa jurídica de direito público inscrito(a) no
CNPJ/MJ sob o n' 51.885.242/0001-40. com sede na Av. Anchieta, 200 - Centro,
Campinas - São Paulo doravante denominada(a) Prof'eitura de Calnpii)as: neste ato
representado pelo Excelentíssimo senhor Prefeito: Dário Jorre miolo Saadi: poilador(a)
da cadeira de identidade n' 9.437.332: expedida pelo SSP./SP. e inscrito(a) no CPF/'MF
sob o n' 102.384. 108-89;

A Universidade Estadual de Campinas, autarquia em regime especial, inscrita no CNPJ
sob n' 46.068.425/0001-33, com sede na Cidade Universitária ''Zeferino Vaz'', Distrito
de Barão Gerando, Campinas, São Pauis, doravante denominada UNICAMP, neste ato
representada por seu Magnífico Reitor, Professor Antânio rosé de Almeida Meirelles,
portador(a) da carteira de identidade n' 4632690. expedida pelo estado de São Paulo: e
inscrito(a) no CPF./MF sob o n' 015.869.1 78-46; e

e

O UNICEF - I'LINDO l)AS NAÇOES UNIDAS PARA A INI'ANCIÃ: inscrito no
CNPJ sob o n' 03.744.126/0001-69, com sede no SEPN 510, Bloco A, 2' andar,
Brasília/DF, CEP. 70.750-521, doravante denominado UNICEF, neste ato representado
pela Sra. Floresce Georgina Michaela Bater, representante do UNICEF no Brasil
portadora da carteira de identidade n' FI 3271 5-3, emitida pelo Ministério das Relações
Exteriores, e inscrita no CPF/MF sob o n' 057.45 1 .997-] 7

Resolvem firmar em comum acordo o presente MEMORANDO DE
ENTENI)IAIENTO, qüe se regerá pelas cláusulas e condições a seguir.

CI,ÁUSULA PRIMEIRA PQ QB:IFTQ
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Este instrumento tem por ob.loto a consecução do plano de trabalho de fbrtaleciinento da
Guarda fváunicipa] (GM) da cidade de Campinas/SP: para a pioteção de adolescentes: que

contempla os seguintes eixos:

a)

b)

EIXO: Formação e qualificação profissional: produzia' e oferecer l

disciplina (ementa a l disciplina) para qualificar a abordagem: aproximação
escuta dos GM em relação aos jovens e adolescentes
EIXO: Rotinas de trabalho e procedimentos operacionais: realizar uma
análise dos atuais protocolos de atuação da GM de Campinas: propondo

adequação a modelos mais humanizados na relação e abordagem de
adolescentes

EIXO: Qualificação da relação policial e adolescen tes: desenvolver um

prometo piloto em um território do município de Campinas.
c)

CLÁUSULA SEGUNDA

Nenhuma das dos PARTES tem autoridade para tomar decisão ou assumir qualquer
colnprollnisso eln nome da outra PARTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO São obrigações do(al Prefeitura Municipal de Catnpinas:

1. Compartilhar as informações sobre o programa de formação e protocolos de
conduta da GM

H.

111.

Garantir a fórinação e qualificação dos Guardas Municipais e executar a
disciplina de direitos humanos de crianças e adolescentes

Implantação de um pí'ocedimento operacional padrão (protocolo) a ser adorado
pela Guarda Municipal, garantindo uma ação mais humanizada em relação a
criança e adolescente, além da segurança .üsica e jurídica ao agente.

lv. Buscar através de ação preventiva, uma cultura de aproximação entre a força de
segurança pública municipal, e as crianças e adolescentes, objetivando a
conjugação de esforços para o melhoramento das atuações da Segurança Pública

PARÁGRAFO SEGUNDO São obrigações do(a) Uni\ ersidade Estadual de CaJnpinas

1. Assessoria técnica especializada para

A. À71áíise e pl"oposição sobbre as políticas públicas, progl'amas, pl"otocotos
e do projeto enter-benção com a GMI de Campinas

B. Ápaio na produção de conteÍtdos espec#icos sobre os dil'eixos hllmanos
de crianças e adolescentes

C. }'acolitar os pracessosjhrtnativos pai'a nzplementação da disciptilla de

dit'Citas humanos de c-danças e adolescentes

11. Produção e difusão de conhecimento
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J.

B.

Col,eta, sistematização e análise de dadospara aprod: ção de
diagnósticos cient#icos que sirslam de slibsidios pal'a as ações
antes"dormente ucpostas

Pl"odxção e dhulgação de estudos relacionados aos pl'acessos e
]'esuttados do Plano de Trabalho: comojorma de e eti'?ar o papel da
uniÀiersidade pública na pl'oduçãa e dif\isca de colllleçimento público e
socialmente OY'-tentado.

PARÁGliAFO TERCEIRO São obrigações do(a) Ministério Público de São Paulo

1. Assessoria técnica especializada para

À. Análise e proposição sobre as poli.ricas iyúblicas, programa, protocolos
e do pr-ojeto i.ntemenção com. a GMde Campa.nas

B. Apoio }la produção de canteüdas específicos subi'e as dit'altos }lumatlos
de crianças e adolescentes

Mlonitoramento e institucionetlização

Á. Àcompan.har a execução do Plano de TY'abatho, -vinczÍando sem

resultados e desdobramentos a procedimelatos admtnisty'ativos }'etativos
ao tema em andame-nto do Mlinistél io Público

B. Àco-apanhar a institucional.{zação dos resultados do Plano de Trabbatho
junto à Guarda Mlinicipal de Ccxmpinas: de modo a 3}scaLizat' sua
implementação em médio e longo prazo

PARÁGRAFO QUARTO São obrigações do IJNICEF

1. Articulação do Comitê Paulista de Pre\ enção aos Homicídios na
Adolescência (CPPlIA), formado por ALESP: UNICEF' e Governo do
Estado de São Paulo.

a. P] omovel" o análise e pl"oposição sobre as políticas públicas, programas.
protocolos e do projeto intewenção com a GMde Campinas

b. Apoiar a coam denação do CPPHA na prodltção de cnnieÍídos especyicos
sobre os direi,tos humanos de crianças e adolescentes

c. Sensibilizar os divet'sosparceiros do com.{tê para contribuir com o
processo

H. Assessoria técnica especializada para

Análise e proposição sobre as poli.ricas }yübiicas, programas, protocolos
e do prqeto intervenção com a CUIde Campinas

Ó. Àssistêncicl técnica ua prodltção de conteúdos específicos sabre os
direitos humanos de crianças e adotescen.tes
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c. Fornecer conteúdos e participar das a {v dcídes de .bl'mação l etacionada

a disciplina de direitos humanos de crianças e adoiesceutes

Disseminação da metodologia e resultados para outros municípios
brasileiros.

111.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO E ATONITORAMENTO

A consecução dos objetivos e resultados esperados deânidos no presente Memorando de

EnlendimenEo serão íbrmalizadas e terão a sua implementação definida em Plano de
Trabalho pertinente a ser elaborado conjuntamente entre as partes.

PARÁGRAFO UNICO -- As PARTES se comprometem a trocar informações sobre os
progressos realizados em reuniões periódicas de consulta e avaliação da implementação
das atividades ligadas a este Memorando de Entendimento.

CLALSUI.A QUARTA DOS RECURSOS FINANCEIROS

O presente Memorando de Entendimento não prevê nenhum tipo de transferência de
recursos .6nanceíros entre as PARTES

PARÁGRAFO I'. -- As contribuições, serviços e investimentos financeiros deverão ser
acordados no Plano de T] abalho

PARÁGRAFO 2'. -- Não llaverá nenhum investimento ou. ónus -Rnanceiro de parte do

Ministério Público em relação a nenhuma das outras partes, nem fiscalização pelo
Ministério Público de eventual recurso transferido de uma parte a outra.

CLÁUSULA QUINTA - DAS ANÕES PROMOCIONAIS E USO DAS l oçQ$

Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do presente Memorando de

Entendimento será, obrigatoriamente, destacada a colaboração das PARTES, observado

o seguinte

a) Nenl[uma das PARTES utilizará nem o nome, nem o logotipo./]narça um do outro:

ou qualquer abreviação em conexão com as suas atividades ou além sem a prévia

revisão e aprovação por escrito do outro participe;

b) No tocante ao nome e/ou ajnarca do UNICEF; a reprodução de seu nome e 'ou

logotipo(s).'marca(s) deverá realizada eln estrita observância ao que consta do

"UNICEF Brand Book and Brand Manual''

PARÁGRAFO UNICO -- As PARTES reconhecem que estão familiarizadas com os

ideais e oldetivos umas das outras e declaram estar cientes de que o nome e o logotipo
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não devem ser associados com nenhuma questão partidária, política ou utilizados de

maneira inconsistente com o status, reputação e neutralidade de cada um dos partícipes.

(;l:ÁU$VLA SEXTA ..DA PROPRIEDADE AUTORAL SOBRE AS

METODOLOGIAS UTILIZADAS PELO UNICEF

A eventual reprodução e/ou distribuição -- parcial ou integral -- de materiais iiupressos de

apoio nas quais estejam materializadas metodologias do UNICEF, deverá ser precedida

de autorização formal deste Organismo Intemacional, assim como Êaze] referência

expressa à sua autoria.

CLÁUSULA SÉTIMA DA EFICÁCIA E VIGÊNCIA

O presente Memorando de Entendimento terá e.acácia na data de sua assinatura e terá
duração de 36 meses.

CLÁUSULA OITAVA DAS ALTERACOES

Este instrumento poderá ser alterado por mútuo entendimento entre as PARTES, durante
sua vigência, mediante Termo Aditivo, unicamente por acordo escrito, visando
aperfeiçoar a execução dos trabalhos, excito no tocante a seu objeto.

CLÁUSULA NONA - DA RESILICAO

E facultado às PARTES promover o distrato do presente Memorando de Entendimento,
por mútuo consentimento, ou a resilição unilateral por iniciativa de qualquer deles,
mediante notificação por escrito. com antecedência m mima de 30 (trinta) dias. restando.

para cada qual, tão somente a responsabilidade pelas tarefas em execução no período
anterior à noti.ncação.

CLÁUSULA DÉCIMA DA AUSÊNCIA DE VÍNCULOS

Nada em/ou relacionado a este Memorando de Entendimento fará com que os
funcionários do(a) PI'ef'eitura de Campinas sejam considerados como íiincionários ou
oficiais do UNICEF ou da Organização das Nações Unidas e vice-versa. O UNICEF e o
Prefeitura de Campinas são, cada um, responsáveis por suas próprias contratações, seus
funcionários e por seus próprios aros ou omissões de qualquer outro pessoal por eles
contratados

PARÁGRAFO ÚNICO -- Não há entre as pessoas -Hsicas ou jurídicas de ambas as
PARTES, bem como dos seus sócios, qualquer vínculo societário, trabalhista, e/ou
comercial, nem solidai'iedade de qualquer natureza, além do objeto ora descrita.



oü$ {1] ':

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA DOS PR]V]LÉGIOS E IMUNIDADES DO
UNICEF

Fica ressalvado no presente Memorando de Entendimento, que as condições e termos aqui
ajustados não constituem qualquer limitação ou renúncia aos privilégios e imunidades
legalmente assegurados ao UNICEF por meio de Acordos e Convenções Tntemacionais
de que o Brasil seja signatário.

CLÁUSULA DÉ CIMA-SEGtJNDA DA SOLUCAO DE CONTROVÉRSIAS

Em caso de controvérsias relativas ao presente documento, as PARTES comprolnetella a
buscar a solução amigável por todos os meios possíveis.

PARÁGRAFO PR IMEIRO Se. no prazo de 60 (sessenta) dias. contados do surgimento
da conüovérsia, ujlla solução amigável não for alcançada ou, por qualquer motivo, no
curso da mesma, uma solução tornar-se impossível, as PARTES, de comum acordo,
concordam que todas as controvérsias que derivam do presente tendo soam resolvidas
deHlnitivainente por procedimento de arbitragem de acordo com as regras do UNCIT]R.AL,
por um ou mais árbitros nomeados de con:Rormidade com este Regulamento; renunciando

desde já a qualquer outro boro por mais privilegiado que sda.

PARÁGRAFO SEGUNDO -- As PARTES deverão obedecer à sentença proferida de
acordo com tal arbitragem, como julgamento anal de qualquer' disputa, conüovérsia ou
reivindicação.

CLAUStLA DECIMO-TERCEIRA DA CONFIDENCIALIDADE

Salvo em casos especí.ricos e através de documentos previamente assinados por ambas as

PARTES, ambas se comprometem a manter confidencialidade sobre as infonnações, os

dados, os documentos e os termos e condições do presente Memorando de Entendimento,

com exceção daqueles destinados à sua execução.

PARÁGRAFO PRIMEIRO -- As PARTES adotarão as medidas necessárias para garantir

a confidencialidade prevista nesta cláusula, impedindo a divulgação das informações: dos

dados e dos documentos, no âmbito de seus respectivos quadros de funcionários, salvo

para aqueles diretamente envolvidos na operacionalização do objeto deste instrumento,

os quais deverão observar o dever de conâdencialidade de que trata esta cláusula.

PARÁGRAFO SEGUNDO -- O compromisso de confidencialidade de que trata esta

cláusula vigorará pelo prazo de 36 meses, contados da data da assinatura deste
in cl-rt lna pn ta

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA DA PUB LICIZACAO



O extrato do presente instrumento será publicado no Diário OÊícial da Município, pela

Prefeitura de Campinas, na forma da legislação que Ihe $or aplicável.

PARÁGRAFO l Caso existentes: os custos relativos ã publicação mencionada no cr//)rzr

desta cláusula correrá às expensas do Prefeitura de Campinas.

PARÁGRAFO 2 -- As partes darão integral conhecimento deste Memorando de

Entendimento aos respectivos órgãos encara.egados de sua execução, comprometendo-se

o Ministério Público de São Paulo a dar publicidade a este documento, mediante
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado de São Paulo, bem como no Portal
da Transparência do Ministério Público.

As PARTES comprometem-se, ainda, a respeitar as seguintes disposições:

1. Eventuais notificações e comunicações entre as PARTES poderão ser deitas
por qualquer meio inequívoco.

11. Qualquer' tolerância de uma das PARTES: no que tange ao cumprimento das
obrigações pela outra, não será considerada notação ou perdão,
permanecendo as cláusulas deste Memorando de Entendimento em pleno
vigor e efeito, na forma aqui prevista.

111. Se uma ou mais disposições previstas neste Memorando de Entendimento for
considerada inválida, ilegal ou inexequível por qualquer autoridade
competente para tanto, a validade, legalidade e exequibilidade das demais
disposições do mesmo não serão aÊetadas ou prqudicadas a qualquer título.

E por estarem assim, justas e contratadas, assinam os contratantes diante das testemunhas

abaixo: o presente instrumento, ejn 3 (três) vias do igua] teor e fauna

de de
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l)brio Jorre Giolo Saad

Prefeito de Campinas

Antânio .rosé de Almeida Meirelles

Reitor da UNICAMP

Mário Luiz Sarrubbo

Procurador Geral da Justa

Florence Bauer

Representante do UN[CE[' no Brasi]

Testemunhas

Marina lidou
I'residente do Comitê Paulista de

Prevenção aos Homicídios na
Adolescência

Adriana Alvares
Chefe do Escritório de São Paulo

ijNICEF


